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Processo n” 228/18.7YUSTR-U.L1 - Recurso Penal

Tribunal Recorrido: Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão - Juiz 2

Recorrente: Super Bock Bebidas, SA.

Recorrido: Autoridade da Concorrência

Acordam na Secção da Propriedade Intelectual e da Concorrência, Regulação

e Supervisão do Tribunal da Relação de Lisboa:

SUMÁRIO (da responsabilidade da Relatora):

I - O regime específico dos recursos interlocutórios jusconcorrenciais, fundado nos elementos 

literal, sistemático e teleológíco, afasta a aplicação do Regime Geral das Contra-ordenações 

(RGCO) enquanto regime subsidiário (art. 83^ do Regime Jurídico da Concorrência) e por 

conseguinte, não se aplica ao caso o estatuído no art. 64^/2 do RGCO.

II - A definição do que constitui, em cada caso, segredo de negócio a proteger (art. 30- do 

RJC) impõe uma ponderação casuística, de molde a conciliar os interesses em presença.

fundamentalmente, o interesse da transparência e da publicidade do processo, o da 

protecção da confidencialidade das informações, cuja divulgação pode lesar gravemente os 

interesses dos visados e de terceiros e o do pleno exercício do direito de defesa que 

pressupõe o conhecimento de toda a informação reunida pela AdC, impondo-se que a 

cedência de um deles seja efetivada apenas na estrita medida à salvaguarda dos outros (cf. 

artigo 18^ da Constituição da República Portuguesa).
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I. RELATÓRIO

Súper Bock Bebidas, SA. impugnou judicialmente a decisão da Autoridade

da Concorrência (AdC) de levantamento de confidencialidades, proferida no

processo de contraordenação n.° PRC/2017/13 através do Ofício com a referência

n.° S-AdC/2021/3164, de 02-11-2021, pedindo a sua revogação e invocando a

nulidade da decisão por violação dos princípios do contraditório, prossecução do

interesse público, da proporcionalidade e da necessidade.

Foi proferida sentença pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão

(TCRS) em 24/03/2021, que julgou o recurso totalmente improcedente, mantendo-se

a decisão impugnada.

Inconformada com a decisão, veio a visada dela interpor o presente recurso

para este Tribunal da Relação, formulando as seguintes conclusões [transcrição]:

0 presente recurso tem por objeto a sentença proferida no âmbito dos presentes autos, nos termos da 

qual 0 Tribunal a quo julgou o recurso interposto pela Recorrente totalmente improcedente, mantendo 

a decisão impugnada.

II. A ora Recorrente entende que, ao proferir a sentença de que ora se recorre por mero despacho e 

sem realização de audiência de julgamento, após a Recorrente se ter pronunciado expressamente no 

sentido de que se opunha ao proferimento de decisão por simples despacho, o Tribunal a quo
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cometeu uma nulidade processual por omissão de ato que a lei expressamente prevê no art. 64.°, n.° 

2 do RGCO, aplicável por força do disposto nos arts. 59.° e 83.° da LdC, nulidade que desde já se 

argui, nos termos e para os efeitos do disposto nos arts. 119.°, alínea c) e 120.°, n.° 2, alínea d) do 

CPP.

III. Na sentença recorrida, o Tribunal a quo, não obstante a manifestação de oposição por parte da 

Recorrente ao proferimento de decisão por simples despacho, considerou que podia dispensar a 

realização de audiência de julgamento, por se tratar, no seu entender, de caso em que as alegações 

não continham matéria inovatória relativamente ao objeto do recurso já delimitado pela decisão 

impugnada e respetivas alegações de recurso e por considerar que a prova testemunhal indicada não 

era necessária à descoberta da verdade, nem à boa decisão da causa.

IV. Todavia, o art. 64.°, n.° 2 do RGCO, aplicável ex vi arts. 59.° e 83.° da LdC, não contém, nem 

permite, tal limitação, não distinguindo a apreciação de matéria inovatória de outra, nem autorizando 

um juízo valoratívo prevalente do Tribunal sobre a prova a produzir nos autos, só podendo o Tribunal 

prescindir da realização da audiência de julgamento e proferir decisão por mero despacho nos casos 

em que o arguido e o Ministério Público (ou a AdC, no caso), consultados previamente, não se 

oponham a tal dispensa de julgamento, o que não aconteceu.

V. Face á claríssima letra da Lei, secundada pela opinião maioritária da doutrina e da jurisprudência, 

perante a oposição da Recorrente ao proferimento de decisão por simples despacho, o Tribunal a quo 

estava obrigado a proceder à marcação e realização de audiência de julgamento, não podendo, sem 

mais, proferir sentença, como o fez.

VI. A prolação de sentença sem realização de audiência de julgamento após expressa oposição da 

Recorrente nesse sentido constitui uma nulidade processual insanável, por omissão de ato legalmente 

previsto no art. 64.°, n.° 2 do RGCO, nos termos e para os efeitos do disposto nos arts. 119.°, alínea d) 

e 120.°, n.° 2, alínea d) do CPP, que impõe a revogação da sentença recorrida e a sua substituição 

por outra, que ordene a realização de audiência de julgamento nos presentes autos.

VII. Uma interpretação conjugada dos arts. 83° e 85° da LdC e do art. 64.°, n.° 2 do RGCO no sentido 

de que, em recursos interlocutórios jusconcorrenciais, é permitido ao Tribunal dispensar a audiência 

de julgamento e proferir decisão por simples despacho, após expressa oposição do visado/arguido 

nesse sentido, sempre seria inconstitucional por violar quer o direito ao contraditório da Recorrente,
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tutelado pelo art. 3.®, n.® 3, do CPC e insito na garantia constitucional de acesso ao direito consagrada 

no art. 20.® CRP, quer as garantias processuais do visado/arguido consagradas no art. 32.®, n.® 10 da 

CRP.

VIII. Caso a nulidade supra invocada não seja julgada procedente - o que não se admite e por mero 

dever de patrocínio se equaciona - cumpre notar que a Sentença Recorrida padece de vários vícios de 

raciocínio que sempre determinariam a sua revogação.

IX. Em primeiro lugar, a AdC violou o disposto nos arts. 15.® e 30.®, n.® 3, da LdC, no art. 3.®, n.® 3, do 

CPC, no art. 32.®, n.® 5, da CRP e, ainda, nos arts. 12.® e 121.® do CPA, na medida em que não deu 

oportunidade à Recorrente, na qualidade de titular da informação confidencial em causa, de exercer 

plena e eficazmente o seu direito ao contraditório relativamente à utilização como meio de prova e 

consequente divulgação dessa informação confidencial, em derrogação do direito da Recorrente à 

proteção de segredos de negócio.

X. A omissão pela AdC da identificação, de modo concreto e especificado, de qual a informação 

confidencial que pretendia utilizar para efeitos do previsto no art. 31.°, n.® 3, da LdC é impeditiva de 

um efetivo exercício do direito ao contraditório da Recorrente, na medida em que coloca a ora 

Recorrente na posição de - caso queira exercer o seu direito de pronúncia - ter de rever centenas de 

trechos de informação confidencial e sobre eles se pronunciar, incorrendo em significativos custos e 

às cegas, ou seja, sem saber se todo esse labor não será absolutamente frívolo e inútil, por implicar a 

análise de informação irrelevante para o processo em causa.

XI. A metodologia seguida pela AdC de indicar simplesmente á Recorrente o título de documentos ou 

0 título de secções de documentos dos quais constam centenas de trechos confidencializados - que 

realisticamente não irá utilizar - obsta, assim, a um efetivo exercício do direito ao contraditório da 

Recorrente, impedindo-a de se pronunciar sobre todos os eíementos de prova trazidos ao processo, 

redundando numa situação de insuficiência do inquérito ou da instrução, por não terem sido praticados 

atos legalmente obrigatórios, conforme resulta do art. 120.®, n.® 2, alínea d), do CPP.

Acresce que o Tribunal a quo não deveria ter deixado de relevar que a decisão impugnada foi 

notificada no mesmo dia em que foi adotada a decisão final do processo de contraordenação (no dia 2 

de novembro de 2021), verificando-se, por isso, que no momento em que a AdC notificou á Recorrente 

a decisão impugnada tinha pleno conhecimento da informação confidencial que havia utilizado e que
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já constava da decisão final do processo.
XIII. A AdC estava, por isso, em plenas condições de proporcionar à Recorrente as condições 

necessárias e adequadas ao exercício do seu contraditório quanto ao eventual levantamento das 

confidencialídades, e não o fazendo, incorreu na violação dos direitos ao contraditório e audição da 

Recorrente, atuando a AdC em violação dos deveres de cooperação e boa-fé processuais a que se 

encontra adstrita.
XIV. O próprio Tribunal a quo considera que é no momento da prolação da decisão final que estão 

reunidas as condições plenas para que a AdC delimite especificamente a informação confidencial que 

pretende utilizar para instruir a decisão final, pelo que o Tribunal a quo estabeleceu um critério para o 

momento em que o ónus da AdC se materializa, sem concretizar a sua aplicação ao caso concreto.
XV. Em todo 0 caso, o Tribunal a quo não poderia ter deixado de considerar outras circunstâncias de 

facto que lhe permitiriam concluir que a AdC estava, há muito tempo, em plenas condições de 

delimitar com rigor os trechos de informação confidencial a utilizar na decisão final, nomeadamente, o 

facto de a decisão final corresponder a um documento com 705 páginas, que plausível e 

presumidamente já se encontrava em preparação e redação há largas semanas ou meses.
XVI. A questão a apreciar não era a de saber se a Recorrente foi ou não confrontada com informação 

“nova”, uma vez que, de facto, a informação em causa lhe era conhecida, mas sim a de averiguar se 

era ou não possível à Recorrente pronunciar-se nos termos solicitados pela própria AdC.
XVII. A abordagem à questão foi ainda mais grave porquanto a Recorrente, em sede de pronúncia ao 

Sentido provável de decisão, alertou para a impossibilidade de responder ao pedido de revisão da 

classificação da informação devido à metodologia inadmissível que foi adotada por esta Autoridade. 
XVIII. A AdC ignorou o pedido da Recorrente em lhe ser dada oportunidade de se poder pronunciar 
com propriedade sobre o solicitado, mesmo que estivesse em risco a desproteção irreversível de 

informação comercialmente sensível da Recorrente, em momento em que a AdC tinha plenas 

condições para dar resposta á solicitação da Recorrente e não o fez.
XIX. A atuação da AdC demonstra notoriamente que este procedimento é por si tratado como uma 

mera formalidade, que a AdC realiza pelos mínimos, simulando a concessão de prazo para o exercício 

de um direito por parte da Recorrente, quando, na prática, atua de forma a impedir que particulares 

como a Recorrente possam efetivamente exercer tal direito, comportamento, aliás, coincidente com o
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modus operandi da AdC em processos de confidencialização de informação ocorridos neste processo, 
já sancionado pelo TCRS.
XX. Pelo exposto, dúvidas não restam de que a atuação da AdC foi contrária aos princípios da 

cooperação e da boa-fé processuais a que se encontra adstrita e que merece censura do Tribunal.
XXI. A Sentença Recorrida é, assim, ilegal e nula e, por não ter sancionado a atuação da AdC, que 

não praticou atos legalmente obrigatórios, destinados a assegurar um efetivo direito de defesa da 

Recorrente, em clara violação do seu direito de audição (art. 32.°, n.° 10, da CRP e arts. 12 e 121°.° do 

CPA) e do direito a um processo justo e equitativo (arts. 20.°, n.° 4 e 32.°, n.° 10, da CRP) e do direito 

ao contraditório, nos termos e ao abrigo do disposto nos arts. 15.°, 30. e 31.° da LdC, 3.°, n.° 3 do 

CPC, 120.°, n.° 2, alínea d) e 121.°, n.° 1, a contrario sensu do CPP, por remissão dos arts. 13.°, n.° 1 
e 83.° da LdC, ex vi art. 41.° do RGCO.
XXII. Em segundo lugar, a atuação da AdC neste processo violou o princípio da prossecução do 

interesse público e de outros princípios gerais da atividade da Autoridade, como seja o da justiça e da 

razoabilídade, da boa-fé, da colaboração com os particulares e da proteção dos dados pessoais, a que 

esta Autoridade se encontra adstrita, o que resulta na violação do princípio da legalidade previsto nos 

arts 3.° do CPA e 266.° da CRP.
XXIII. A manifesta divergência de critério quanto ao procedimento de tratamento da informação 

confidencial imposto à Recorrente e seguido pela Autoridade é, desde logo, visível na omissão pela 

Autoridade da identificação da informação confidencial que pretende utilizar como meio de prova, 
apenas listando a documentação toda em bloco, sem apresentar qualquer fundamento para a sua 

utilização como meio de prova, muito menos, adiantando um fundamento específico para cada 

concreto trecho,
XXIV. Quando a AdC exige aos particulares critérios rigorosos no que ao tratamento de informação 

confidencial diz respeito, cuja cominação pelo desvio, por mais insignificante que seja, resulta na 

exposição a co-visados e terceiros dos segredos de negócio das empresas.
Não obstante, quando se trata de exercer o dever de prestação de informação aos particulares 

relativamente ao tratamento de informação confidencial, a Autoridade não aplica qualquer critério de 

rigor, desobrigando-se de (i) identificar a informação que pretende usar como meio de prova, (ii) 
fundamentar a sua decisão e (iii) proteger os segredos de negócio das empresas.
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XXVI. A AdC não identificou especificadamente, sequer, os parágrafos ou capítulos dos documentos. 
0 único documento no qual a AdC identificou capítulos ou parágrafos foi a pronúncia sobre a Nota de 

Ilicitude (que contém mais de 150 segmentos diferentes de informação confidencial), sendo que os 

“capítulos” ou “parágrafos" que a AdC identificou correspondem, na verdade, a todas as secções deste 

documento onde existe informação confidencial.
XXVII. A AdC, enquanto entidade orientada pelo critério do interesse público (art. 7° da LdC), e 

vinculada aos princípios da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses 

dos cidadãos (art. 4.° do CPA), da justiça e da razoabilidade (art. 8.° do CPA), da boa-fé (art. 10.° do 

CPA), da colaboração com os particulares (art. 11.° do CPA) e da proteção dos dados pessoais (art. 
18.° do CPA), não pode atuar com esta dualidade de critérios, sobretudo se o faz em prejuízo do 

particular, no caso, a Recorrente.
XXVIII. A atuação da AdC redundou na prolação da decisão impugnada, a qual violou os princípios da 

justiça e da razoabilidade, a cujo cumprimento se encontra a AdC vinculada (art. 8.° do CPA).
XXIX. A AdC também não atuou com a boa-fé e em estreita colaboração com os particulares como 

impõe a lei (arts. 10.° e 11.° do CPA), ao omitir à Recorrente a informação completa e inteligível sobre 

a informação confidencial que pretendia utilizar como meio de prova, mesmo após ter questionada 

pela Recorrente em sede de resposta ao Sentido provável de decisão.
XXX. 0 incumprimento pela AdC dos princípios acima identificados redunda na violação do princípio 

da legalidade, previsto no art. 3.° do CPA e na consequente nulidade da decisão impugnada, que 

também com este fundamento deverá ser revogada.
XXXI. Verificando-se estarem previstos no CPA deveres próprios das entidades públicas na sua 

interação com os particulares, que devem reger a sua atuação no exercício das suas competências e 

atribuições, como os deveres de prossecução do interesse público, da justiça e razoabilidade, da boa- 
fé e da colaboração, os mesmos são aplicáveis à atuação da AdC, devendo ser sancionada a atuação 

desta em desrespeito de tais deveres.
Em todo 0 caso e independentemente da aplicação concreta do normativo previsto no CPA, dúvidas 

não existem de que a AdC está vinculada a deveres de colaboração e de boa-fé processuais, tal como 

identifica o Tribunal a quo, pelo que deveria o Tribunal a quo ter avaliado o cumprimento do conteúdo 

desses deveres pela AdC, e se o tivesse feito, só poderia ter concluído que a atuação da AdC violou
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os princípios da colaboração e boa-fé processuais, previstos nos arts. 7° e 8.“ do CPC.
XXXIII. Não existiam razões, no caso concreto, relacionadas com a necessidade de assegurar a 

“celeridade do processo” para a AdC ter atuado da forma como atuou. 0 exercício do direito ao 

contraditório não pode ser entendido como uma entropia na celeridade do processo. A invocação 

deste fundamento pela AdC para denegar o direito ao contraditório da Recorrente demonstra que esta 

abordou o procedimento em causa na decisão impugnada como uma “mera formalidade", em clara 

violação dos seus deveres processuais.
XXXIV. Em terceiro lugar, a atuação da AdC neste processo violou igualmente os princípios da 

proporcionalidade e da necessidade.
XXXV. A AdC encontra-se invariavelmente adstrita a uma função garantística da proteção dos 

segredos de negócio das empresas, conforme decorre do disposto no art. 30.° da LdC, cabendo-lhe, 
nesse âmbito, proferir uma decisão com justificação completa, adequada, fundamentada e, sobretudo, 
sindicável, quanto à aceitação ou recusa dos pedidos de informação confidenciais apresentados pelas 

empresas.
XXXVI. 0 legítimo interesse das empresas em proteger os seus segredos de negócio e outra 

informação confidencial decorre desde logo da reserva da sua vida privada (art. 26.° da CRP) e integra 

0 conteúdo essencial dos direitos à iniciativa privada e à propriedade privada, previstos nos arts. 61.° 
e 62.° da CRP, os quais têm natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias, sendo-lhes 

aplicável o seu regime.
XXXVII. Neste sentido, por aplicação do art. 17.° da CRP, estes preceitos são diretamente aplicáveis e 

vinculam as entidades públicas e privadas, só podendo ser restringidos nos casos expressamente 

previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar outros 

direitos ou interesses constitucionalmente protegidos.
XXXVIII. A AdC pode utilizar informação confidencial para a instrução de processos, nos termos 

previstos no art. 31.°, n.° 3, da LdC, contudo a utilização dessa informação como meio de prova está 

condicionada não só à garantia dos direitos de defesa dos visados, como a um juízo de 

proporcionalidade entre a necessidade de instrução do processo com a proteção da informação 

confidencial do processo, que a AdC não efetuou no caso concreto.
A decisão impugnada resultou, assim, numa efetiva supressão do direito da Recorrente à proteção dos
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seus segredos de negócio, sem que exista interesse contraposto (nomeadamente dos restantes 

visados) que se logre identificar no levantamento das confidencialidades constante da decisão 

impugnada.

XL. A decisão impugnada é nula por violar o principio da proporcionalidade e da necessidade 

consagrado no art. 7.®, n.® 2, do CPA e no art. 266.°, n.® 2, da CRP, por falta de necessidade e 

adequação da decisão ao caso concreto e por falta de equilíbrio na aplicação da norma (art. 31.®, n.® 

3, da LdC), que afeta de forma excessiva e desnecessária o interesse legalmente protegido da 

Recorrente (i.e o seu segredo de negócio).

XLI. Uma interpretação da norma do art. 31.®, n.® 3, da LdC no sentido de permitir à Autoridade utilizar 

discricionariamente meios de prova contendo informação confidencial, sem efetuar juízos de 

adequação e necessidade, sempre teria que ser considerada inconstitucional, por traduzir uma lesão 

injustificada e desproporcional do segredo de negócio da Recorrente, em violação dos arts. 26.®, n.® 1, 

61.®, n.® 1, e 62.®, n.® 1, em conjugação com o art. 12.®, n.® 1, e 18.®, n.® 2, da CRP.

Pugnando a recorrente pela revogação da sentença recorrida, que deverá ser

substituída por decisão que ordene a realização de audiência de julgamento; ou caso

assim não se entenda, deverá a sentença recorrida ser substituída por outra que

determine a procedência do recurso interposto pela Recorrente.

A Autoridade da Concorrência respondeu ao recurso, concluindo da seguinte

forma [transcrição]:

DO OBJETO DO RECURSO
A. 0 PRESENTE RECURSO TEM POR OBJETO A SENTENÇA PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM 24 

DE MARÇO DE 2022, QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, CONFIRMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DA

ADC.
ENQUADRAMENTO NORMATIVO DO PROCEDIMENTO DE LEVANTAMENTO DE CONFIDENCIALIDADES 

CONDUZIDO PELA ADC
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B. 0 N.“ 1 DO ARTIGO 32.® DA LDC DETERMINA QUE, EM REGRA, 0 PROCESSO É PÚBLICO, 

RESSALVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NA LEI.

C. A LDC DEIXA CLARO QUE A ADC PODE UTILIZAR COMO MEIOS DE PROVA PARA A DEMONSTRAÇÃO 
DE UMA INFRAÇÃO ÃS NORMAS DA CONCORRÊNCIA A INFORMAÇÃO CLASSIFICADA COMO CONFIDENCIAL, POR 
MOTIVO DE SEGREDOS DE NEGÓCIO (CF. N." 3 DO ARTIGO 31,® DA LDC).

D. AO ABRIGO DO DISPOSTO NOS N.OS 1 E 2 DO ARTIGO 33.® DA LDC, PODE 0 VISADO OU QUALQUER 
PESSOAL, SINGULAR OU COLETIVA, DEMONSTRADO 0 INTERESSE LEGÍTIMO NA CONSULTA DO PROCESSO, 

REQUERER A CONSULTA DOS AUTOS, EM CUMPRIMENTO DA REGRA GERAL DA PUBLICIDADE DO PROCESSO.

E. 0 N.° 4 DO ARTIGO 33.® DA LDC VEM REGULAR 0 ACESSO AOS AUTOS, SENDO ESTE CONCEDIDO 
APENAS A ADVOGADO OU A ASSESSOR ECONÓMICO EXTERNO E ESTRITAMENTE PARA EFEITOS DO EXERCÍCIO 

DO DIREITO DE DEFESA, NO ÂMBITO DA RESPOSTA Ã NOTA DE ILICITUDE OU DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DA 
DECISÃO DA ADC, REGIME ESTE APLICÃVEL “INDEPENDENTEMENTE DE SER OU NÃO UTILIZADO COMO MEIO DE 

PROVA”,

F. A LEI NÃO É CLARA QUANTO Ã POSSIBILIDADE DO CO-VISADO PODER ACEDER DIRETAMENTE Ã 
MESMA, PARA EFEITOS DO EXERCÍCIO DOS SEUS DIREITOS DE DEFESA, APREENDENDO, DESSE MODO, E DE 

FORMA IMEDIATA 0 RESPETIVO TEOR DA DOCUMENTAÇÃO QUE SUPORTA A ACUSAÇÃO CONTRA SI.

G. NA INSTRUÇÃO DE PROCESSOS RECAI SOBRE A ADC 0 DEVER DE ACAUTELAR 0 INTERESSE 
LEGÍTIMO DAS EMPRESAS VISADAS NA NÃO DIVULGAÇÃO DOS SEUS SEGREDOS DE NEGÓCIO (CF. N,° 1 DO 
ARTIGO 30.» DA LDC) E; POR OUTRO LADO, 0 DEVER DE ASSEGURAR AOS VISADOS 0 EXERCÍCIO PLENO DE 
DIREITOS DE DEFESA SEMPRE QUE CONCLUA, COM BASE NAS INVESTIGAÇÕES REALIZADAS, PELA EXISTÊNCIA 
DE UMA PRÁTICA RESTRITIVA DA CONCORRÊNCIA, EMITINDO UMA DECISÃO FINAL CONDENATÓRIA, DA QUAL 

CABE RECURSO JUDICIAL (CF. ARTIGOS 29.® E 87.® DA LDC).

H. 0 RESULTADO DO PROCESSO DE TRATAMENTO DE CONFIDENCIALIDADES CONDICIONA 
INVARIAVELMENTE 0 EXERCÍCIO DE DIREITOS DE DEFESA, NA MEDIDA EM QUE 0 ACESSO Ã INFORMAÇÃO QUE 
INTEGRA 0 PROCESSQ É DISTINTA CQNFQRME ESTEJA EM CAUSA INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL E NÃO 

CONFIDENCIAL.

I. A ADC TEM 0 DEVER DE ACAUTELAR 0 INTERESSE LEGÍTIMO DAS EMPRESAS, ASSOCIAÇÕES DE 
EMPRESAS OU OUTRAS ENTIDADES NA NÃO DIVULGAÇÃO DOS SEUS SEGREDOS DE NEGÓCIO, AO ABRIGO DO 

DISPOSTO 40/47
NO N.® 1 DO ARTIGO 30.» DA LDC, MAS QUE É REALIZADO “SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO N.® 3 DO 

ARTIGO SEGUINTE".

J. ORA, NO N.° 3 DO ARTIGO 31.® DA LDC DETERMINA A POSSIBILIDADE DE A AUTORIDADE DA 
CONCORRÊNCIA UTILIZAR INFORMAÇÕES CLASSIFICADA COMO CONFIDENCIAIS COMO MEIOS DE PROVA PARA 
A DEMONSTRAÇÃO DE UMA INFRAÇÃO JUSCONCORRENCIAL, ESTANDO EM CAUSA O ACESSO A INFORMAÇÃO
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CONFIDENCIAL CONTEMPLADA NA DECISÃO FINAL POR PARTE DE CO-VISADOS (E NÃO POR PARTE DE 

TERCEIROS), PONDERADOS OS INTERESSES EM CONFLITO E AO ABRIGO DO DIREITO DE DEFESA DESTES.
K. A ADC TEM VINDO, AO LONGO DO TEMPO E NOS VÃRIOS PROCESSOS QUE DIRIGE, A UNIFORMIZAR 

E ADAPTAR COM BASE NA JURISPRUDÊNCIA DO TCRS E DO TRL OS PROCEDIMENTOS DE TRATAMENTO DE 

CONFIDENCIALIDADES, SEMPRE COM 0 INTUITO DE, EM CONFORMIDADE COM A LEI, FAZER A MELHOR 
PONDERAÇÃO ENTRE A INFORMAÇÃO CLASSIFICADA COMO CONFIDENCIAL E OS DIREITOS DE DEFESA DOS 

VISADOS DOS PROCESSOS.
L. ESTA METODOLOGIA, EXPRESSAMENTE PREVISTA NA LEI DA CONCORRÊNCIA, PERMITE À ADC 

LEVANTAR A CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA COMO CONFIDENCIAL E QUE SUPORTA A 
PROVA DA INFRAÇÃO, PERMITINDO, DESTE MODO, QUE A PARTE VISADA PQSSA ACEDER DIRETA E 
IMEDIATAMENTE AO CONTEÚDO CONCRETO DAQUELA INFORMAÇÃO.

DOS ALEGADOS VÍCIOS DA SENTENÇA RECORRIDA QUANTO Ã DECISÃO SOBRE 0 REQUERIDO PELA 

RECORRENTE EM 16.02.2022
M. DO DESPACHO DO TCRS PROFERIDO EM 03.02.2022 CABIA RECURSO PARA ESTE DOUTO TRIBUNAL, 

DIREITO QUE A RECORRENTE NÃO EXERCEU, PELO QUE CARECE DE LEGITIMIDADE PARA, APENAS AGORA, 
IMPUGNAR A DECISÃO NAQUELE DESPACHO VERTIDA.

N. NOS TERMOS DEFINIDOS NO N.° 1 DO ARTIGO 613.“ DO CPC (APLICÁVEL EX VI ARTIGO 4.“ DO CPP, 

N.“ 1 DO ARTIGO 41.“ DO CPP E ARTIGO 83.“ DA LDC), UMA VEZ HAVENDO DECISÃO, IMEDIATAMENTE SE 
ESGOTA O PODER JURISDICIONAL DO JUIZ QUANTO À MATÉRIA DA CAUSA, ESTENDENDO O N.“ 3 DA MESMA 

NORMA A APLICABILIDADE DO REGIME AOS DESPACHOS.
O. NÃO SE PODERÁ DEFENDER QUE, PELO FACTO DE NUM DETERMINADO APENSO DO PRESENTE 

PROCESSO JUDICIAL SE TER DETERMINADO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO, TODOS OS 

DEMAIS APENSOS
DE IMPUGNAÇÕES QUE SE REALIZEM NO ÂMBITO DO MESMO PROCESSO IMPLIQUEM,
NECESSARIAMENTE, A REALIZAÇÃO DESSA AUDIÊNCIA, MESMO QUANDO, COMO IN CASU, O TRIBUNAL 

CONSIDERE A DILIGÊNCIA DESNECESSÁRIA.
P. AO CONTRÁRIO DO ALEGADO PELA RECORRENTE, A JURISPRUDÊNCIA SOBRE A QUESTÃO EM 

DISCUSSÃO NO PRESENTE RECURSO NÃO É TÃO “CONSOLIDADA" COMO REFERE- VEJA-SE O ACÓRDÃO DO 

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA, PROFERIDO EM 23 DE MARÇO DE 2022 , QUE DECIDIU PRECISAMENTE NO 
MESMO SENTIDO DO TRIBUNAL A QUO, AO PRONUNCIAR-SE ACERCA DA ADMISSIBILIDADE DA PRODUÇÃO DE 
PROVA TESTEMUNHAL NO ÂMBITO DE UM RECURSO INTERLOCUTÓRIO, SENDO AINDA MAIS ASSERTIVO NO 
QUE DIZ RESPEITO, QUER À REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO NO ÂMBITO DE RECURSOS 
INTERLOCUTÓRIOS JUSCONCORRENCIAIS, QUANTO Ã POSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA 
TESTEMUNHAL NO MESMO ÂMBITO.
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Q. ESTE ACÓRDÃO DE 23 DE MARÇO DE 2022 MOSTRA-SE BASTANTE CLARO AO DECIDIR PELA NÃO 

APLICABILIDADE DO REGIME DO RGCO, EM CONCRETO DO ARTIGO 64.° DO DIPLOMA, AO ÂMBITO JUDICIAL AQUI 
EM CAUSA, UMA VEZ QUE A LEI DA CONCORRÊNCIA CONHECE REGIME ESPECIAL, APLICÁVEL AO PRESENTE 
CASO, NÃO CARECENDO DO RECURSO A REGIME SUBSIDIÁRIO.

R. NÃO SE VERIFICA QUALQUER VIOLAÇÃO DO DIREITO DE CONTRADITÓRIO DA RECORRENTE, 

QUANTO MAIS TENDO EM CONTA QUE O TEMA NOS PRESENTES AUTOS NÃO SE CONFUNDE COM A RAZÃO DE 
CIÊNCIA APRESENTADA PELA MESMA PARA 0 PEDIDO DE ARROLAMENTO DAS TESTEMUNHAS, TENDO A 

RECORRENTE TIDO A OPORTUNIDADE DE SE PRONUNCIAR SOBRE TUDO 0 QUE ENTENDEU POR 
CONVENIENTE NAS SUAS ALEGAÇÕES ESCRITAS.

DOS ALEGADOS VÍCIOS DA SENTENÇA RECORRIDA NA SUA APRECIAÇÃO SOBRE A DECISÃO DA ADC
S. NÃO SE COMPREENDE COMO Ê QUE PODE A RECORRENTE ENTENDER QUE 0 SEU CONTRADITÓRIO 

FOI VIOLADO QUANDO, ATRAVÉS DO OFÍCIO S-ADC/2021/2580, FOI A MESMA NOTIFICADA DO SENTIDO 

PROVÁVEL DE DECISÃO DA ADC E LHE FOI DADA A OPORTUNIDADE DE SE PRONUNCIAR ACERCA DA CONDUTA 

QUE A AUTORIDADE PRETENDIA LEVAR A CABO.
T. A METODOLOGIA QUE A RECORRENTE CONSIDERA SER “INADMISSÍVEL”, FOI JÂ AMPLAMENTE 

VALIDADA PELOS TRIBUNAIS, QUER EM 1" INSTÂNCIA, QUER EM SEDE DE RECURSO: SEMPRE SE REFIRAM AS 
DECISÕES PROFERIDAS NO ÂMBITO DOS PROCESSOS N.° 18/19.0YUSTR-M, N.° 83/18.7YUSTR-C, N.° 

184/19.4YUSTR-B E N.° 73/20.0YUSTR-F.
U. FOI A RECORRENTE QUE, POR SUA PRÓPRIA INICIATIVA, SE PRIVOU DE EXERCER 0 SEU DIREITO 

AO CONTRADITÓRIO, POR ENTENDER QUE ESSA PRONÚNCIA LHE EXIGIA A REVISÃO DA INFORMAÇÃO 

CONFIDENCIAL, 0 QUE, POR SER TEMPORALMENTE DISPENDIOSO E EXCESSIVAMENTE TRABALHOSO, DEVERIA 
A ADC TER ESPECIFICADO OS TRECHOS DE INFORMAÇÃO QUE PRETENDIA UTILIZAR COMO PROVA, EM 

DETRIMENTO DO DIREITO DE DEFESA DAS CO-VISADAS.
V. SEMELHANTE ARGUMENTO UTILIZOU 0 BANCO SANTANDER TOHA, SA E OUTRO(S), NO ÂMBITO DO 

PROCESSO N.° 195/16.1YUSTR, TENDO 0 TCRS, NA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE 25 DE OUTUBRO DE 2016, 
ENTENDIDO NÃO DAR PROVIMENTO AO MESMO.

W. APESAR DE O PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADES E O DE 
LEVANTAMENTO DE CONFIDENCIALIDADES ESTAREM, NATURALMENTE, INTERLIGADOS, NÃO SE CONFUNDEM, 
JÀ QUE O QUE ESTÁ EM CAUSA QUANDO A ADC DELIBERA O LEVANTAMENTO DA CONFIDENCIALIDADE DE 
DETERMINADAS INFORMAÇÕES NÃO IMPLICA QUE A INFORMAÇÃO EM CAUSA PERCA A SUA CLASSIFICAÇÃO 

ENQUANTO CONFIDENCIAL!
X. ESTÁ APENAS EM CAUSA GARANTIR QUE A DECISÃO FINAL CONDENATÓRIA QUE É NOTIFICADA ÀS 

VISADAS, NÃO É UMA VERSÃO TRUNCADA, UMA VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL.
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Y. DEVE-SE ACOMPANHAR A SENTENÇA RECORRIDA QUANDO VALORIZA 0 FACTO DE NÃO ESTAR EM 

CAUSA MATÉRIA NOVA, INFORMAÇÃO QUE APENAS NESTA FASE TENHA SIDO DADA A CONHECER À 

RECORRENTE:
FOI ESTA QUE REALIZOU UM TRABALHO EXIGENTE DE TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO E DE 

FUNDAMENTAÇÃO DO SEU CARÁTER CONFIDENCIAL, TENDO PERFEITO CONHECIMENTO DA INFORMAÇÃO EM 
CAUSA, SENDO-LHE POSSÍVEL EMPREENDER ESFORÇOS NO SENTIDO DE DEMONSTRAR 0 PORQUÊ DE Q 
LEVANTAMENTO DA SUA CONFIDENCIALIDADE PARA EFEITOS DE IMPUTAÇÃO PODERÁ SER PARA SI 

PREJUDICIAL.
Z. A ADC FEZ TUDO 0 QUE LHE ERA EXIGÍVEL: I) IDENTIFICOU A INFORMAÇÃO EM CAUSA; II) REVELOU 

0 FIM A QUE SE DESTINAVA 0 USO DA INFORMAÇÃO E A NECESSIDADE EM PROCEDER Ã SUA UTILIZAÇÃO 
(PROCEDER Ã IMPUTAÇÃO DE UMA INFRAÇÃO JUSCONCORRENCIAL); III) CONOEDEU PRAZO À TITULAR DA 

INFORMAÇÃO EM CAUSA PARA SE PRONUNCIAR SOBRE 0 TEMA.
AA, QUANTO AO ARGUMENTO DE QUE A DELIBERAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CONFIDENCIALIDADE E 

A DECISÃO FINAL CONDENATÓRIA DO PROCESSO CONTRAORDENACIONAL TEREM SIDO EMITIDAS NO MESMO 

DIA, CABE EXPOR: I) NÃO EXISTE QUALQUER PRAZO QUE DETERMINE EM QUE FASE DEVERÁ SER DELIBERADO 
0 LEVANTAMENTO DE CONFIDENCIALIDADES; II) É A AUTORIDADE A RESPONSÁVEL PELA SUA GESTÃO AO 
NÍVEL DE PROCESSOS E RECURSOS HUMANOS, PELO QUE HÁ QUE CONSIDERAR QUE 0 SUCEDIDQ 
CORRESPONDE À MELHOR SOLUÇÃO TENDO EM CONTA ESTES FATORES; III) NÃO TEM A ADC DE ANTECIPAR 0 
CONTEÚDO DA DECISÃO.

BB. NO QUE DIZ RESPEITQ ÀS NORMAS INVOCADAS RETIRADAS DO CPA, SEMPRE SE DIGA QUE DO 
ARTIGO 13.“ DA LDC RESULTA DE FORMA CLARA QUE 0 REGIME SUBSIDIARIAMENTE APLICÁVEL É AQUELE QUE 
RESULTA DQ REGIME GERAL DO ILÍCITO DE MERA ORDENAÇÃO SOCIAL.

CC. NO MESMO SENTIDO DECIDIU A SENTENÇA RECORRIDA, NOMEADAMENTE NO SEU PARÁGRAFO

38.
DD. HÂ QUE CONCLUIR PELA IMPROCEDÊNCIA DOS ARGUMENTOS AVENTADOS PELA RECORRENTE,

ASSIM COMO
DAS NULIDADES ARGUIDAS.
DA ALEGADA NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROSSECUÇÃO 
DO INTERESSE PÚBLICO E DE OUTROS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE DA ADC 
EE. A ADC ACOMPANHA 0 DECIDIDO NA SENTENÇA RECORRIDA QUANTO Ã INAPLICABILIDADE DAS 

NORMAS DO CPA AO PRESENTE CASO.
FF. A RECORRENTE PRETENDE É IMPUTAR Ã ADC A VIOLAÇÃO DE UM CONJUNTO VARIADO DE 

PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO, QUANDO, EM BOA VERDADE, A TEREM SIDO VIOLADOS POR ALGUMA DAS 
PARTES, TAL VIOLAÇÃO SEMPRE SERIA IMPUTÁVEL Ã RECORRENTE.
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GG. A ADC ACIONOU 0 MECANISMO PREVISTO NO N.» 3 DO ARTIGO 31.“ DA LDC, QUE LHE PERMITE 
RECORRER A INFORMAÇÃO CLASSIFICADA COMO CONFIDENCIAL PARA A DEMONSTRAÇÃO DA PRÃTICA DE 
UMA INFRAÇÃO, ISTO É, COMO MEIO DE PROVA, DANDO OPORTUNIDADE Ã AQUI RECORRENTE DE SE 
PRONUNCIAR E, ASSIM, EXERCER 0 SEU CONTRADITÓRIO, ACERCA DA CONDUTA QUE A ADC PRETENDIA 

LEVAR A CABO.
HH. CONSTATA-SE QUE A RECORRENTE APROVEITOU A SUA FASE DE PRONÚNCIA PARA NÃO SE 

PRONUNCIAR, OPTANDO ANTES POR LEVAR A CABO UM CONJUNTO DE CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS DE 

COMO A ADC NÃO HAVIA ATUADO DE FORMA PROCESSUAL BASTANTE E INQUINANDO OS SEUS DIREITOS, QUE 
INSISTE EM REPLICAR TANTO NAS SUAS ALEGAÇÕES DE RECURSÕ EM 1“ INSTÂNCIA, CÕMÕ NA PRESENTE 
INSTÂNCIA, MESMÕ APÓS UMA SENTENÇA QUE VALIDA A ATUAÇÃQ DA AUTQRIDADE, INSISTINDQ NUMA 

NARRATIVA QUE CHEGA A SER DESRESPEITQSA DA ATUAÇÃQ PRQCESSUAL DA ADC, QUE SEMPRE PAUTQU A 
SUA ATIVIDADE PRQCURANDQ ACAUTELAR OS VÃRIOS INTERESSES EM CONFLITO.

II. ORA, TAL COMO DETERMINADO EM SENTENÇA DO TCRS DE 25 DE OUTUBRO DE 2016, PROFERIDA 
NO ÂMBITO DO PROCESSO N.“ 195/16.1YUSTR, Ã ADC ASSISTE 0 “DEVER DE DILIGENCIAR PELA EFICIÊNCIA, 
ECONOMICIDADE E CELERIDADE DA INVESTIGAÇÃO E DE MODO A ASSEGURAR 0 TEMPO RAZOÁVEL DO 
PROCESSO SÃNCIONÃTÓRIO”.

JJ. A RECORRENTE VEM NOVAMENTE CRIAR CONFUSÃO ENTRE OS PROCEDIMENTOS DE 
IDENTIFICÃÇÃO E PROTEÇÃO DE INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL E OS DE LEVANTAMENTO DE 
CONFIDENCIALIDADES, QUANDO 0 QUE ESTÃ EM CAUSA NUNCA PODERÁ PÓR EM CAUSA 0 RESULTADO DO 
PRIMEIRO PROCEDIMENTO, JÃ QUE, REITERE-SE, 0 LEVANTAMENTO DA CONFIDENCIALIDADE OPERA ÚNICA E 
EXCLUSIVAMENTE PARA EFEITOS DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO CONDENATÓRIA.

KK. A RECORRENTE ACUSA A ADC DE OMITIR INFORMAÇÃO COMPLETA E INTELIGÍVEL SOBRE A 

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL QUE PRETENDIA UTILIZAR COMO MEIO DE PROVA, QUANDO, NA VERDADE, FOI A 
RECORRENTE QUE SE RECUSOU A EXERCER 0 CONTRADITÓRIO, ABSTENDO-SE DE DEMONSTRAR QUALQUER 

PREJUÍZO GRAVE NA UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADÃ COMO CONFIDENCIÃL.
LL. A ADC IDENTIFICOU ESPECIFICAMENTE OS DOCUMENTOS COM INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS 

COMO CONFIDENCIAIS QUE PRETENDIA UTILIZAR E, QUANDO APLICÁVEL, OS RESPETIVOS PÃRÂGRAFOS OU 

CAPÍTULOS, SENDO QUE A EFETIVA UTILIZAÇÃO DE CADA UMA DAS REFERIDAS INFORMAÇÕES CONSTAM DA 
PEÇA PROCESSUAL A QUE SE DESTINAM, NOMEADAMENTE NA DECISÃO FINAL.

MM. A DUALIDADE DE CRITÉRIOS EM PREJUÍZO DO PARTICULAR QUE A RECORRENTE REFERE EXISTIR 
NÃO É VERDADEIRÃ E CERTAMENTE NÃO DEVERIA SER SUSCITADA QUANDO A PRÓPRIA RECORRENTE, DIR- 
SE-IA A PRINCIPAL INTERESSADA EM ACAUTELAR A PROTEÇÃO DA INFORMAÇÃO QUE CONSIDEROU 
CONFIDENCIAL, FALHOU NA COLABORAÇÃO A PRESTAR Ã ADC NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO PARA 0 

LEVANTAMENTO DE CONFIDENCIALIDADES.
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NN. POR TODAS AS RAZÕES EXPOSTAS, DEVERÁ TAMBÉM, NESTA PARTE, IMPROCEDER A 

ARGUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA RECORRENTE.

DA ALEGADA NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA NECESSIDADE
00. A ADC ACOMPANHA 0 RACIOCÍNIO EXPOSTO PELO TRIBUNAL A QUO NA SUA TOTALIDADE.

PP. FACE Ã EXISTÊNCIA DE UM CONFLITO ENTRE DIVERSOS INTERESSES FUNDAMENTAIS, DEVE 
PROCEDER-SE A UMA PONDERAÇÃO, SOB ORIENTAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, ADEQUAÇÃO 

E NECESSIDADE.
QQ. A PONDERAÇÃO ENTRE 0 DIREITO AO SEGREDO DE NEGÓCIO, POR UM LADO E, POR OUTRO, 0 

DIREITO DE DEFESA, DEVE SER CASUÍSTICA E FUNDADAMENTE PONDERADA PELA ADC, AO ABRIGO DO N.» 2 
DO ARTIGO 18." DA CRP, TENDO EM CONSIDERAÇÃO OS REFERIDOS SUBPRINCÍPIOS.

RR. NESTE SENTIDO, REFIRA-SE A SENTENÇA DO TCRS DE 7 DE JUNHO DE 2019, PROFERIDA NO 
ÂMBITO DO PROCESSO N.” 228/18.7YUSTR-E (JÃ TRANSITADO EM JULGADO).

SS. ESTÃ EM CAUSA A GARANTIA DO EQUILÍBRIO ENTRE A PROTEÇÃO DO DIREITO DE SEGREDO DE 
NEGÓCIO DA RECORRENTE E A SALVAGUARDA DAS GARANTIAS DE DEFESA DAS CO-VISADAS, EQUILÍBRIO 

ESSE QUE A ADC BUSCOU AO TRANSCREVER, DE ACORDO COM 0 MODUS OPERANDI EM CRISE, OS 
ELEMENTOS CONFIDENCIAS PARA A DECISÃO FINAL ARREDADO DE QUALQUER JUÍZO DE 

DESPROPORCIONALIDADE.

TT. A JURISPRUDÊNCIA TEM SIDO CLARA AO ENTENDER QUE A ADC DEVE PROCURAR GARANTIR QUE 
QS VISADOS TÊM 0 ACESSO PLENO Ã INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A 

IMPUTAÇÃO DA INFRAÇÃO, SUSTENTANDO-SE TAL ENTENDIMENTO NA PARTE INICIAL DA NORMA DO N." 3 DO 
ARTIGO 31.“ DA LDC, QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DO REGIME “SEM PREJUÍZO DA GARANTIA DOS DIREITOS 
DE DEFESA DO VISADO PELO PROCESSO”, PODENDO SER REFERIDO A TÍTULO DE EXEMPLO A SENTENÇA DO 
TCRS DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, JÃ REFERIDA E A SENTENÇA DO TCRS DATADA DE 13 DE OUTUBRO DE 

2021, NO ÂMBITO DO PROCESSO N.“ 83/18.7YUSTR-C.

UU. TAMBÉM O TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA TEVE A OPORTUNIDADE DE SE PRONUNCIAR 

SOBRE O TEMA E DE ACOMPANHAR ESTE SENTIDO EM SENTENÇA DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007, PROFERIDA 
NO ÂMBITO DO PROCESSO N.“ 766/06.4TYLSB.

W. REFIRA-SE AINDA A SENTENÇA DO TCRS DATADA DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 E PROFERIDA NO 
ÂMBITO DO PROCESSO N.“ 73/20.0YUSTR-F QUE VEIQ CQRRQBORAR O PRQCEDIMENTO DE LEVANTAMENTO DE 
CONFIDENCIALIDADES, ASSIM COMO A SENTENÇA DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, NO ÂMBITO DO PROCESSO 

N.“18/19.0YUSTR-M.

WW. A ALTERNATIVA ÃQUILO QUE A RECORRENTE CONTESTA NESTE RECURSO SERIA QUE ÃS 

VISADAS DESTE PRQCESSO CONTRAORDENACIONAL FQSSE NOTIFICADA UMA DECISÃO FINAL - REITERE-SE, 
UMA EVENTUAL CONDENAÇÃO EM PROCESSO SANCIONATÒRIO - COM INFORMAÇÃO TRUNCADA.
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XX. SEM PREJUÍZO DE A ADC ENTENDER QUE AQUELA METODOLOGIA NÃO CONSTITUI UMA 

ILEGALIDADE, A VERDADE É QUE A MESMA É SUSCETÍVEL DE CONDICIONAR 0 ACESSO AO PROCESSO DE 
INFORMAÇÃO UTILIZADA PARA DEMONSTRAR A INFRAÇÃO, ENTENDENDO-SE SER MAIS CURIAL QUE CO- 
VISADAS POSSAM ACEDER DIRETAMENTE A TODA A INFORMAÇÃO QUE CONSTITUI A PROVA DA INFRAÇÃO, AO 
INVÉS DE TEREM DE SE DESLOCAR À ADC, POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PARA ACEDEREM AO PROCESSO 

INTEGRAL EM DATA ROOM.
YY. PRETENDEU A AUTORIDADE SALVAGUARDAR, DE FORMA EQUILIBRADA E INDEPENDENTE, OS 

DIREITOS E INTERESSES DE TODAS AS VISADAS, COM A NUANCE DE QUE, EM FACE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO 
CASO CONCRETO, E PELAS RAZÕES APONTADAS, AS GARANTIAS DE DEFESA DAS CO-VISADAS DEVIAM 
PREVALECER SOBRE 0 DIREITO DE SEGREDO DE NEGÓCIO DA RECORRENTE,

ZZ. TAMBÉM NO CAMPO DAS DIFERENÇAS ENTRE 0 ILÍCITOS PENAL E 0 ILÍCITO 
CONTRAORDENACIONAL, SEMPRE SE DIGA QUE, SE É CERTO QUE AS PARTICULARES DIFERENÇAS 

EXISTENTES ENTRE AMBOS OS CAMPOS IMPEDEM A TRANSPOSIÇÃO MUTATIS MUTANDI DAS PRERROGATIVAS 
PRÓPRIAS DO DIREITO PROCESSUAL PENAL PARA 0 PROCESSO SANCIONATÓRIO, TAMBÉM É CERTO QUE 
ESSA LIMITADA APLICAÇÃO DAS GARANTIAS DE DEFESA NO ÂMBITO DO ILÍCITO DE MERA ORDENAÇÃO SOCIAL 
RECLAMA DA AUTORIDADE ESPECIAIS EXIGÊNCIAS NA SALVAGUARDA DAS (MAIS REDUZIDAS) GARANTIAS DE 

DEFESA DOS VISADOS EM CAUSA NOS PROCESSOS CONTRAORDENACIONAIS.
AAA. PERANTE UMA DIMINUIÇÃO DAS GARANTIAS EM PROCESSO CONTRAORDENACIONAL, É 

ESSENCIAL QUE OS DIREITOS DE DEFESA SEJAM COMPLETAMENTE ASSEGURADOS - ATÉ, REITERE-SE POR 

IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL, COMO PREVISTO NO N.“ 10 DO ARTIGO 32,“ DA CRP.

Concluiu pedindo que seja negado provimento ao recurso, confirmando-se a

sentença recorrida.

O Ministério Público respondeu ao recurso apresentando a seguinte síntese

[transcrição]:

A - A tramitação a observar nos autos, em particular o regime do artigo 64.° do RGCO, foi

expressamente afastado pelo despacho judicial ref 338941 de 3/2/2022.

B - O referido douto despacho judicial admitiu o recurso de decisão interlocutória da AdC interposto

pela visada Super Bock SA, fixou efeito meramente devolutivo ao recurso, e, interpretando o artigo 85.°
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do NRJC no seu contexto principiológico, sistemático e literal, extraiu do normativo estar- se em

presença de recurso de controlo de legalidade ou anulação, e, decidiu que o regime do recurso de

decisão interlocutória no NRJC não admite julgamento, assim não existindo a faculdade legal de

qualquer sujeito processual a tal se opor.

C - No mesmo douto despacho, o TCRS não tomou posição sobre eventual prova pessoal a produzir.

não indeferindo expressamente prova para julgamento, porque decidiu que o regime do recurso

previsto no cit. artigo 85.° não admite fase de julgamento e porque a Recorrente não indicou no seu

recurso de impugnação qualquer meio de prova, não tendo indicado testemunhas, nem requerendo

declarações do seu legal representante.

D - Uma vez que nos termos do artigo 89.° do NRJC o douto despacho judicial de 3/2 é recorrível, não

tendo sido objeto de recurso no prazo legal, o mesmo alcançou o trânsito em julgado em 22/2/2022

sendo imodificável a partir desta data, assim se consolidando o efeito meramente devolutivo e a

decisão do recurso sem julgamento, e, sem possibilidade de oposição por parte de qualquer sujeito

processual.

E - Seria no requerimento de recurso de impugnação que a Recorrente de forma esgotante deveria ter

exposto as razões de divergência com a AdC, e, entendendo que podia haver lugar a julgamento, era

no mesmo requerimento que deveria ter indicado prova.

F - Não tendo indicado prova no recurso de impugnação, não poderia lançar mão do artigo 340.° do

CPP, só aplicável subsidiariamente, e que prevê a produção de prova suplementar.

G - Acresce que o recurso de impugnação versava somente matéria de direito.

H - A conjugação e confronto dos artigos 83.°, 85.°, 87.° e 88.° do NRJC, todos normas de ordem

pública, leva a concluir que o regime legal dos recursos de impugnação de decisões interlocutórias da
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AdC não admite audiência de julgamento, sendo decididos unicamente por despacho/sentença sem

julgamento prévio, sem possibilidade de os sujeitos processuais a tal se oporem, não tendo aplicação

subsidiária o disposto no artigo 64.° do RGCO, uma vez que não existe lacuna de previsão no âmbito

do regime da

concorrência e o próprio artigo 64.° do RGCO está desenhado para a impugnação de decisão final

como revela a sua inserção sistemática no diploma (RGCO).

I - Somente a propósito da impugnação de decisão final da AdC, prevê o artigo 87.° (n.° 5) do NRJC o

ato processual da audiência de julgamento, admitindo para os sujeitos processuais a faculdade de se

oporem à decisão judicial por despacho, vindo no artigo 88.° do diploma a consagrar para as

impugnações judiciais de decisão final condenatória em coima, ou, para decisões que apliquem

sanções pecuniárias compulsórias um regime de recurso de substituição ou de plena jurisdição.

J - A supressão da fase de julgamento nos recursos de impugnação de decisões interlocutórias da

AdC, e tendo por contraponto as normas dos cit. artigos 87.° e 88.°, leva a que o recurso interlocutório

seja de controlo de legalidade ou anulação, o que se mostra consentâneo com o estatuto de

independência da AdC, com as suas competências legais na investigação, instrução e decisão do

processo de contraordenação e com a circunstância de no direito português reger o princípio da não

judicialização da instrução do processo de contraordenação na sua fase administrativa (em caso algum

0 TCRS detém competência para se substituir à AdC na condução da fase administrativa).

K - 0 artigo 64.° do RGCO sempre seria convocado a título subsidiário caso se vislumbrasse lacuna de

previsão, assim, nunca correspondendo a sua não aplicação á preterição de uma formalidade essencial

ou preterição de ato processual legalmente obrigatório por não estar previsto diretamente para o NRJC.
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L - 0 artigo 64.® do RGCO não tem aplicação no âmbito dos regimes dos recursos no NRJC, porque

este diploma estabelece um regime específico para a Concorrência, não existindo lacuna de previsão a

justificar a convocação do regime subsidiário.

M - Inexiste vício de inconstitucionalidade nesta interpretação, tanto mais que nem a CRP, nem a

CEDH, impõem, que o regime dos recursos interlocutórios seja idêntico ao das decisões finais no

processo de

contraordenação.

N - 0 artigo 32.°/10 da CRP estabelece as garantias de defesa do visado em processo de

contraordenação, aqui consagrando o direito ao contraditório prévio e ao recurso para um tribunal

imparcial e independente, assim dando cabal resposta às exigências do artigo 6.°/1 da CEDH, de cariz

mais genérico aplicável a todos os processos sancionatórios de cariz penal ou não, e mesmo às

exigências dos números 2 e 3 do cit. artigo 6.°, vocacionados para o direito penal. 0 - No requerimento

recursivo apresentado no contexto do artigo 85.® do NRJC a Recorrente pode amplamente contraditar

os fundamentos da decisão recorrida da AdC, podendo obter de Tribunal imparcial e independente, ou

a confirmação da decisão ou a sua anulação, podendo, da competente sentença interpor recurso para

0 Venerando Tribunal da Relação.

P - A Recorrente pretendia que a AdC quando lhe comunicou, enquanto titular da informação, que

documentos com informação confidencial iria utilizar na decisão final para prova da infração, não só

indicasse os títulos dos documentos tal como se encontravam identificados e classificados no

processo, ou secções desses documentos, mas, indicasse os concretos trechos dos documentos que

iria incluir na decisão de modo a permitir-lhe pronunciar-se sobre esses segmentos do documento.

evitando que tivesse de se pronunciar sobre a utilização do documento.
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Q - Ou seja, o que a Recxirrente na realidade pretende é que a AdC fora do contexto da decisão final e

previamente a este ato processual, lhe indicasse os enunciados de facto que iria inserir na futura

decisão a partir dos documentos a utilizar como prova, no fundo, pretendendo a Recorrente, a pretexto

do exercício do contraditório, participar na própria redação e conformação dos factos provados da

futura decisão final, ou nos enunciados de facto da respetiva motivação, numa espécie de decisão

partilhada entre visados e AdC.

R - Perante as finalidades sancionatórias do setor conformadas pelos normativos constitucionais dos

artigos 81.°/f (incumbências prioritárias do Estado na Constituição económica) e 165.°/1/d (reserva

relativa da AR) da CRP, donde resulta a natureza pública das normas de conduta e bem assim do

respetivo processo, ainda a titularidade da ação contraordenacional, a pretensão da Recorrente é

claramente Ilegal.

S - Acresce que os documentos em causa são documentos da titularidade da Recorrente, a qual

participou no seu procedimento classificatório como confidenciais, já tendo sido notificada da nota de

ilicitude onde o objeto do processo se estabilizou, pelo que a notificação do SPD sobre os documentos

a utilizar pela AdC na decisão final como meio de prova é um plus na efetivação do exercício do seu

direito de audiência e defesa.

T - A identificação dos documentos ou secções dos documentos permitia à Recorrente o exercício do

contraditório prévio.

U - Inexiste omissão pela AdC de ato legalmente obrigatório, porque o ato não se encontra legalmente

previsto.
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V - Não está contido no direito de audiência e defesa o conhecimento e o contraditório de factos

provados da decisão final, ou enunciados de facto da respetiva motivação, retirados de documentos

probatórios, antes de proferida a decisão final.

X - Desta forma, nem a decisão da AdC contém qualquer nulidade, ou ilegalidade, nem a douta

sentença enferma de vícios de raciocínio, nulidade, ilegalidade ou vício de inconstitucionalidade.

Y - As conclusões XXII a XXXIII conformam meio processual impróprio, como decorre do disposto nos

artigos 73.°, 74.° e 75.° do RGCO e 89.° do NRJC, uma vez que a Recorrente não censura a douta

sentença de que recorre mas volta a censurar diretamente a decisão da AdC que impugnou.

W - Ao caso não é de aplicar nem o CPA, nem os princípios que regem a atividade administrativa,

posto que, o que está em causa não é uma relação jurídico-administrativa, mas, sim uma relação

jurídico-sancionatória legalmente regulada pelo NRJC, sucessivamente pelo RGCO, CPP e CPC.

Z - Os ónus que legalmente impedem sobre os sujeitos que pretendem beneficiar do regime da

proteção do segredo de negócio de acordo com o disposto no artigo 30.°/2 do NRJC não são

transponíveis para a atividade processual da AdC quando dá contraditório aos visados para se

pronunciarem sobre os meios de prova documentais que irá utilizar na decisão final porque o legislador

assim 0 determinou.

AA - Nas conclusões XXXIV a XLI a Recorrente persiste em não censurar a sentença, e censurar de

novo a decisão da AdC que impugnou, o que se traduz em processual meio impróprio.

BB - Nos termos do previsto no artigo 31.°/3 do NRJC a AdC pode utilizar como meio de prova para a

demonstração da infração informação classificada como segredo de negócio, estabelecendo-se no n.°

4 do artigo 33.° condições de acesso a tais documentos.
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CC - A ponderação sobre a adequação, necessidade e proporcionalidade da derrogação da proteção

do segredo de negócio (a qual não é absoluta) só pode ser concretizada em termos definitivos ... na

decisão final.

DD - A douta sentença recorrida não enferma de qualquer vício, nulidade, erro de direito, de julgamento

ou interpretação.

Nesta instância, o Exm° Senhor Procurador Geral Adjunto, limitou-se a apôr o

respectivo visto.

Colhidos os vistos, foram os autos à conferência.

II. QUESTÕES A DECIDIR

O âmbito dos recursos é delimitado pelas conclusões formuladas na motivação

(cf. artigos 402“, 403“ e 412“/1 do Código de Processo Penal), sem prejuízo das

questões de conhecimento oficioso (cf. artigos 119“/1, 123“/2 e 410“/ 2 ais. a), b) e c)

do Código de Processo Penal).

Estando em causa o recurso de sentença que conheceu de impugnação

judicial de uma decisão administrativa proferida em processo de contra-ordenação.

importa ainda ter presente o disposto no artigo 75“/1 do D.L. n.“ 433/82, de 27/10
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(RGCO), nos termos do qual, em regra e salvo se o contrário não resultar deste

diploma, a 2® instância apenas conhecerá da matéria de direito.

Assim, nos termos da disposição legal citada, este Tribunal da Relação não

pode reapreciar a matéria de facto julgada pelo Tribunal recorrido, sem prejuízo de

poder tomar conhecimento das nulidades previstas no artigo 410® n® 2 do Código de

Processo Penal.

Atentas as conclusões apresentadas, são as seguintes as questões a decidir:

1. Nulidade processual por omissão do despacho previsto no art. 64°/2 do

RGCO;

2. Nulidade da sentença por violação dos princípios do contraditório, da

prossecução do interesse público e da proporcionalidade/necessidade.

III. FUNDAMENTAÇÃO DE FACTO

A) Na decisão recorrida foram considerados provados os seguintes factos:

a) Em 14.09.2021 a AdC notificou a Recorrente do Ofício com a ref.® S-

AdC/2021/2580, conforme cópia que consta junta aos autos com a ref.®

337992, fis. 599 e ss., dando-se aqui por integralmente reproduzido o seu teor.

no qual exarou, entre o mais, o seguinte:”6. Para efeitos de imputação às

pessoas visadas dos factos que constituem a infração, e como prova da

mesma, a AdC prevê utilizar, a par de documentos não confidenciais,
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documentos que foram objeto de classificação pela Super Bock como

integralmente ou parcialmente confidenciais, identificados no Anexo ao

presente Ofício, tendo tal classificação sido aceite pela AdC, nos termos do

disposto no artigo 30.° da Lei n.° 19/2012, pois tais documentos afiguram-se

necessários àquela imputação e prova. 7. Efetivamente, aqueles documentos,

ainda que contenham informação confidencial, revelam direta ou indiretamente

a existência de uma prática concertada restritiva da concorrência que, como

tal, consubstancia uma violação do n.° 1 do artigo 9.° da Lei n.° 19/2012 e do

n.° 1 do artigo 101.° do TFUE, sendo necessários para a correta e completa

fundamentação da Decisão Final. (...) 9. Atenta a classificação efetuada pela

Super Bock, empresa detentora da informação, a utilização pela AdC daqueles

elementos de prova será limitada à necessidade de imputação da infração às

pessoas visadas e à salvaguarda dos respetivos direitos de defesa. 10. Em

decorrência da necessidade de utilização dos referidos documentos

classificados como confidenciais, a AdC concede à Super Bock o praz de

lO(dez) dias úteis para que, querendo, apresente esclarecimentos adicionais

sobre a natureza sigilosa dos documentos identificados no Anexo ao presente

Ofício, a utilizar pela AdC para os efeitos anteriormente referidos, ou reveja a

classificação inicialmente efetuada, levantando respetivaa

confidencialidade. 11. Posteriormente, a AdC analisará e tramitará a

pronúncia, nos termos dos parágrafos anteriores.”.

b) No anexo que faz parte integrante do Ofício precedente, a AdC listou um
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conjunto de 18 documentos da seguinte forma:

■ “Resposta da Super Bock de 25/06/2018 ao pedido de elementos da AdC n.“

S-AdC/2018/1352 e respetivo complemento de 03/07/2018, [cuja cópia em

versão confidencial se mostra junta aos autos com a ref.® 337992, fis. 608 e

cuja cópia em versão não confidencial se mostra junta aos autos com a ref.

337993, fis. 851 e ss., dando-se aqui por integralmente reproduzido o seu

teor]:

■ Resposta da Super Bock de 17/07/2018 ao pedido de elementos da AdC n.®

S-AdC/2018/1570 [cuja cópia em versão confidencial consta junta aos autos

com a ref® 337992, fis. 703 e ss.. e cuja cópia em versão não confidencial se

mostra junta aos autos com a ref.® 337993, fis. 929 verso e ss., dando-se aqui

por integralmente reproduzido o seu teor];

■ Resposta da Super Bock de 04/08/2021 ao pedido de elementos da AdC n.®

S-AdC/2021/2041 e respetivo complemento de 06/08/2021 [cuja cópia em

versão confidencial se mostra junta com a ref.® 337992, fis. 718 e ss., dando-

se aqui por integralmente reproduzido o seu conteúdo e cuja cópia em versão

não confidencial se mostra junta aos autos com a ref.® 337994, fis. 937 verso

e ss..]:

■ Pronúncia escrita da Super Bock de 12/08/2020 sobre a Nota de Ilicitude. Em

particular, capítulos C., D.1.1., D.1.2., D.2.I., D.2.2., D.3.1. e E.5. [versão

confidencial, conforme cópia que consta junta aos autos com a ref.® 337991,

fis. 370 e ss., dando-se aqui por integralmente reproduzido o seu teor, e
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versão não confidencial, conforme cópia que consta junta aos autos com as

ref.^s 337991 e 337992, fis. 480 e ss., dando-se aqui por integralmente

reproduzido o seu teor].

■ Documento Unicer195 [cuja cópia versão não confidencial consta junta ao 

autos com a ref.® 337994, fis. 1076 e ss., dando-se aqui por integralmente 

reproduzido o seu teor];
■ Documento Unicer205 [cuja cópia versão não confidencial consta junta ao 

autos com a ref.® 337994, fis. 1078 e ss., dando-se aqui por integralmente 

reproduzido o seu teor];

■ § Documento Unicer418 [cuja cópia versão não confidencial consta junta ao 

autos com a ref.® 337994, fis. 1091 e ss., dando-se aqui por integralmente 

reproduzido o seu teor];

■ § Documento Unicer428 [cuja cópia versão não confidencial consta junta ao 

autos com a ref.® 337994, fis. 1093 e ss., dando-se aqui por integralmente 

reproduzido o seu teor];
■ § Documento Unicer 1411 [cuja cópia versão não confidencial consta junta 

ao autos com a ref.® 337994, fis. 1068 e ss., dando-se aqui por integralmente 

reproduzido o seu teor];

■ § Documento Unicer1436 [cuja cópia versão não confidencial consta junta ao 

autos com a ref.® 337994, fis. 1069 verso e ss., dando-se aqui por 

integralmente reproduzido o seu teor];

■ § Documento Unicer1494 [cuja cópia versão não confidencial consta junta ao 

autos com a ref.® 337994, fis. 1070 e ss., dando-se aqui por integralmente 

reproduzido o seu teor];

■ Documento Unicer1509 [cuja cópia versão não confidencial consta junta 

ao autos com a ref.® 337994, fis. 1072 verso e ss., dando-se aqui por 

integralmente reproduzido o seu teor];

■ Documento Unicer1520 [cuja cópia versão não confidencial consta junta 

ao autos com a ref.® 337994, fis. 1074 verso e ss., dando-se aqui por
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integralmente reproduzido o seu teor];

■ Documento Unicer 2082 [cuja cópia versão não confidencial consta junta 

ao autos com a ref.® 337994, fis. 1079 verso e ss., dando-se aqui por 

integralmente reproduzido o seu teor];

■ Documento Unicer 3219 [cuja cópia versão não confidencial consta junta 

ao autos com a ref.® 337994, fis. 1088 verso e ss., dando-se aqui por 

integralmente reproduzido o seu teor];

■ e Documento Unicer 4049 [cuja cópia versão não confidencial consta 

junta ao autos com a ref.® 337994, fis. 1090 e ss., dando-se aqui por 

integralmente reproduzido o seu teor];

c) Em resposta ao referido Ofício a Recorrente apresentou o requerimento 

cuja cópia se mostra junta aos autos com a ref.® 337992, fis. 602 e ss., cujo 

teor aqui se dá por integralmente reproduzido, no qual invocava, entre o 

mais, a impossibilidade de pronúncia.

d) Na sequência desta resposta, a AdC proferiu a decisão impugnada, com a 

referência n.“ S-AdC/2021/3164, de 02-11-2021, cuja cópia consta junta 

aos autos com a ref.® 337992, fis. 606 e ss., dando-se aqui por 

integralmente reproduzido o seu teor, na qual exarou, entre o mais, o 

seguinte: “Pelo exposto, notifica-se V. Exas., nos termos e para os efeitos do 

disposto no n.° 1 do artigo 30.® e nos n.®s 1, 2 e 3 do artigo 31.® da Lei da 

Concorrência, da decisão final da AdC de manter o seu sentido provável de 

decisão, confirmando a utilização do conjunto de informações identificado 

no anexo ao presente ofício, classificadas pela Super Bock como 

confidenciais, para efeitos de demonstração e prova dos factos que constituem 

a infração, da respetiva imputação às pessoas visadas e consequente 

punibiiidade na decisão final”.

e) Por requerimento datado de 05.11.2021, cuja cópia consta junta aos autos 

com a ref.® 337995, fis. 10637 e ss., dando-se aqui por integralmente o seu 

teor, na qual arguiu a irregularidade processual por falta de 

fundamentação.
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f) Por Ofício datado de 11.11.2021, com a referência S-AdC/2021/3547, cuja

cópia consta junta aos autos com a ref.® 337995, fis. 10690 e ss., dando-se 

aqui por integralmente o seu teor, na qual exarou, entre o mais, o 

seguinte: “17. No anexo ao SPD, a AdC identificava todos os documentos com 

informações classificadas com confidenciais que pretendia utilizar nos termos 

referidos e, quando aplicável, os respetivos parágrafos ou capítulos. 18. 
Naturalmente, a efetiva utilização das informações em causa e os termos 

concretos em que a mesma se desenvolveu constam - e teriam apenas de 

constar - na peça (e no momento) processual a que se destinavam, no caso, 
a decisão final do processo. 19. A não ser assim, antecipar-se-ia para o 

momento do SPD e da decisão final sobre levantamento de
confidencialidades um exercício de concretização que apenas em sede de 

decisão, em substância, do processo tem condições de ser realizado.”.
g) No processo de contraordenação PRC/2017/13 a AdC proferiu a decisão

final de inquérito, cuja cópia da versão confidencial consta junta aos autos

com a ref.® 337989, fis. 60 e ss.

B) Consta da sentença recorrida que:

Não há factos não provados, com relevo para a decisão.

Tudo o mais que tenha sido alegado e não conste nos factos provados é

matéria de direito, de natureza conclusiva ou irrelevante, porquanto mesmo que

ficasse demonstrada não alteraria o sentido da decisão.

IV. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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1. Nulidade processual por omissão do despacho previsto no art. 64*’/2

do RGCO

Sob a conclusão II da motivação do recurso, sustenta a recorrente que ao

proferir a decisão posta em crise por mero despacho e sem realização de audiência

de julgamento, após a recorrente ter manifestado a sua oposição, “o Tribunal a quo

cometeu uma nulidade processual por omissão de acto que a lei expressamente

prevê no art. 64.° n.° 2 do RGCO, aplicável por força do disposto nos arts. 59.° e 83.°

da LdC, nulidade que, desde já se argui, nos termos e para os efeitos do disposto

nos arts. 119.°, alinea c) e 120.°, n.° 2, alinea d) do CPP”.

Contesta o entendimento do Tribunal a quo de que podia dispensar a

realização de audiência de julgamento, por se tratar de caso em que as alegações

não continham matéria inovatória relativamente ao objeto do recurso já delimitado

pela decisão impugnada e respectivas alegações de recurso e por considerar que a

prova testemunhal indicada não era necessária à descoberta da verdade, nem á boa

decisão da causa. Alegando a recorrente que “o art. 64°/2 do RGCO, aplicável ex vi

arts. 59.° e 83.° da LdC, não contém, nem permite, tal limitação, não distinguindo a

apreciação de matéria inovatória de outra, nem autorizando um Juizo valorativo

prevalente do Tribunal sobre a prova a produzir nos autos, só podendo o Tribunal

prescindir da realização da audiência de julgamento e proferir decisão por mero

despacho nos casos em que o arguido e o Ministério Público (ou a AdC, no caso).

consultados previamente, não se oponham a tal dispensa de julgamento, o que não

aconteceu. ”
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Concluindo que “uma interpretação conjugada dos arts. 83° e 85° da LdC e do

art. 64°, n.° 2 do RGCO no sentido de que, em recursos interlocutórios

jusconcorrenciais, é permitido ao Tribunal dispensar a audiência de julgamento e

proferir decisão por simples despacho, após expressa oposição do visado/arguido

nesse sentido, sempre seria inconstitucional por violar quer o direito ao contraditório

da Recorrente, tutelado pelo art. 3.°, n.° 3, do CPC e insito na garantia constitucional

de acesso ao direito consagrada no art. 20.° CRP, quer as garantias processuais do

visado/arguido consagradas no art. 32.°, n.° 10 da CRP”.

Em sentido divergente pronunciaram-se a AdC e o Ministério Público,

considerando este que o despacho judicial proferido em 3/2/2022 “transitou em

julgado, e assim ficou precludida a possibilidade de perante o seu requerimento de

16/2 ser apreciada pelo Tribunal a aplicação subsidiária do art. 64° do RGCO”. Ainda

assim acrescentou que o regime legal dos recursos de impugnação de decisões

interlocutórias da AdC não admite audiência de julgamento, não se aplicando

subsidiariamente o art. 64°/2 RGCO.

Neste último sentido pronunciou-se a AdC, citando o acórdão deste TRL de

23/3/2022 (embora não o referindo, dizemos nós que esse acórdão foi proferido no

âmbito do P. n° 144/21.5YUSTR-A), a cuja fundamentação adere.

Cumpre apreciar.

Em primeiro lugar, o despacho judicial proferido em 3/2/2022 com a referência

338941 (logo, em momento anterior à decisão recorrida proferida em 24/3/2022),

constitui o despacho que recebe o recurso e verifica os respectivos requisitos legais
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(assemelhando-se ao despacho de recebimento da acusação, previsto no art. 311**

do CPP) e onde, além do mais, o tribunal a quo fez constar a sua posição, contrária

ao que sempre defendera, acerca da (não) admissão da realização de julgamento

nos recursos interlocutórios jusconcorrenciais, concluindo que «o Tribunal entende

que não há lugar à realização de julgamento, razão pela qual fica obviada a

possibilidade de oposição a uma decisão por simples despacho, sem prejuízo do

contraditório a que haja lugar, só e quando as alegações da Autoridade da

Concorrência contiverem matéria inovatória relativamente ao objecto do recurso já

delimitado pela decisão impugnada e respectivas alegações de recurso -conferir

MARIA JOSÉ COSTEIRA e FÁTIMA REIS SILVA, Lei da Concorrência - Comentário Conimbricense,

Almedina 2013, p. 823; TIAGO LOPES DE AZEVEDO, Lições de Direito das Contraordenações,

Almedina 2020, pp. 299/300.

O tribunal recorrido invocou razões de ordem literal e sistemática reflectidas na

diferente redacção do art. 85° por contraposição ao art. 87° do RJC, considerando

que estamos perante um recurso anulatório (e não substitutivo), que visa apenas a

apreciação do concreto acto sancionatório impugnado, aí se esgotando o objecto do

processo.

Ora, no aludido despacho de 3/2/2022 o Tribunal a quo limitou-se a tomar

posição sobre a apontada questão, não tendo nesse momento indeferido qualquer

requerimento de prova da visada/ora recorrente, que aliás não havia arrolado

testemunhas aquando da impugnação judicial. Foi na sequência da notificação

desse mesmo despacho que a visada veio apresentar o requerimento de 16/2/2022,

em que manifesta oposição a uma eventual decisão por mero despacho sem
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audiência de julgamento e requer a realização desta com audição das testemunhas

ali indicadas. Nesta sequência, o tribunal recorrido profere a decisão sob recurso,

que se inicia precisamente com o despacho de indeferimento do aludido

requerimento (que visava a produção de prova). Donde, não podemos dizer que

perante o trânsito do despacho de 3/2/2022 e após o requerimento de 16/2/2022 o

Tribunal a quo estava impedido de se pronunciar por esgotamento do poder

jurisdicional (como defendem o MP e a AdC), o que aliás fez, indeferindo o

requerimento, dando por reproduzida a posição firmada no despacho de 3/2/2022 e

considerando desnecessária para a decisão final a prova testemunhal indicada; e

proferindo de imediato a sentença posta em crise, sendo que só a partir de então

surge o interesse a recorrente em atacar o decidido, através do presente recurso.

Em segundo lugar, a questão que se coloca prende-se com a delimitação do

âmbito de aplicação do art. 64°/2 do RGCO e articulação com o regime previsto no

art. 85° da Lei da Concorrência, tendo em conta que o presente recurso é

interlocutório.

Nos termos do n° 1 do citado art. 64° do RGCO, se o juiz não rejeitar a

impugnação judicial da decisão da autoridade administrativa com os fundamentos do

art. 63°, decidirá por mero despacho, se considerar desnecessária a audiência de

julgamento e o arguido ou o Ministério Público a isso não se opuserem (n° 2 do art.

64°) ou por sentença, absolutória ou condenatória, proferida após audiência de

julgamento.
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Por seu turno, o Novo Regime Jurídico da Concorrência, aprovado pela Lei

19/2012, de 8 de Maio (RJC), estabelece dois regimes distintos, um para os

recursos interlocutórios (art. 85°) e outro para os recursos de decisões finais (art.

87°), estipulando o art. 87°/5, quanto a decisões finais, que “A Autoridade da

Concorrência, o Ministério Público ou o visado pelo processo podem opôr-se a que o

tribunal decida por despacho, sem audiência de julgamento”, inexistindo disposição

semelhante para os recursos de decisões interlocutórias da AdC.

Ora, confrontando o art. 85° com o art. 87°/5 e 8 julgamos correcto o

entendimento sustentado pelo Tribunal a quo (no presente apenso, diversamente do

que entendeu no apenso F, não estando, contudo, o tribunal condicionado pelo caso

julgado formal) de que no caso dos despachos interlocutórios os sujeitos

processuais, designadamente o visado (arguido), não podem opôr-se à decisão por

mero despacho, sem julgamento, ou melhor, a eventual oposição não tem o efeito

previsto no art. 64°/2 do RGCO.

Isto porque o regime específico dos recursos interlocutórios jusconcorrenciais.

fundado nos elementos literal, sistemático e teleológico, afasta a aplicação do

RGCO enquanto regime subsidiário (art. 83° do RJC) e por conseguinte não se

aplica ao caso o estatuído no art. 64°/2 do RGCO (neste sentido decidiu o acórdão

desta secção proferido em 23/3/2022 no âmbito do P. n° 144/21.5YUSTR-A).

A propósito da natureza deste recurso, defendem maria josé costeira e

FÁTIMA REIS SILVA (Lei da Concorrência - Comentário Conimbricense, Almedina 2017, p. 965), em

anotação ao art. 85° do RJC, com a epígrafe “recurso de decisões interlocutórias”.
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que “mantém-se o entendimento de que está em causa um recurso stricto sensu,

e que, por conseguinte, não há lugar à realização da audiência de julgamento

(para além de ser a regra geral nos recursos de impugnação de decisões

interlocutórias, a norma que se refere à audiência de Julgamento respeita apenas

aos recursos de impugnação de decisões finais - art. 87°).

Sustentam ainda, em anotação ao art. 87°/5 do RJC (ob. cit. pág. 979), cuja

epígrafe é “recurso da decisão final", que “refere-se este preceito à decisão que

conheça de mérito, isto é, à decisão que aprecie da prática imputada ao visado e da

sanção aplicada. Ficam excluídas as decisões judiciais que se limitam a

apreciar nulidades, excepções ou questões prévias suscitadas no recurso, ou

seja, no que a estas concerne não há que obter qualquer concordância da AdC,

do Ministério Público ou do visado. Este entendimento resulta dos arts 311° n° 1 e

338° n° 1 ambos do Código de Processo Penal (aplicáveis ex vi art. 41° do RGCO e

83° do RJC), nos termos dos quais tais questões devem ser conhecidas.

respectivamente, no despacho que recebe a acusação, entendendo-se aqui como

despacho que recebe o recurso de impugnação, ou o início da audiência de

discussão e julgamento”.

Em suma, estando a matéria dos recursos interlocutórios regulamentada no

RJC, não há fundamento para aplicar subsidiariamente o RGCO, designadamente o

art. 64°/2.

Diversamente do que sustenta a recorrente, este entendimento não viola o

princípio do contraditório nem o direito de defesa da mesma, porquanto, quer a
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visada, quer a AdC, tiveram direito a apresentar os seus argumentos de defesa por

escrito, a pronunciarem-se sobre a documentação junta aos autos, versando as

questões objecto deste recurso matéria de direito e, sendo os factos provados

elencados pelo tribunal bastantes para a decisão, sendo ainda certo que este

Tribunal ad quem não pode, por força do estatuído no art. 75“/1 do RGCO,

reapreciar a matéria de facto julgada pelo Tribunal recorrido.

Donde, não se divisa in casu a violação de qualquer preceito constitucional.

nomeadamente dos invocados arts. 20° e 32°/10 da CRP.

Acresce que a recorrente apenas na sequência da sua notificação do despacho

proferido em 3/2/2022 veio requerer a audição de testemunhas ao abrigo do art.

340° do CPP, ou seja, não apresentou prova testemunhal no requerimento de

impugnação judicial, pretendendo fazê-lo imediatamente antes da decisão final.

tendo em vista a “prova dos prejuízos sofridos em consequência da actuação da

AdC no que respeita ao tratamento das confidencialidades e metodologia utilizada”.

vindo o tribunal a quo a considerar que tal prova não assumia relevo para a decisão.

o que se afigura correcto atento o objecto do recurso.

Em face do exposto, concordando-se com o entendimento perfilhado pelo

tribunal a quo quanto aos recursos interlocutórios jus concorrenciais, concluímos que

não foi cometida qualquer nulidade processual.

Termos em que improcede o recurso nesta parte.
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2. Nulidade da sentença por violação dos princípios do contraditório, da

prossecução do interesse público e da proporcionalidade/necessidade

2.1. A análise deste segmento do recurso, na medida em que se prende com a

violação de um conjunto de princípios estruturantes do direito das contra-ordenações

e do direito da concorrência, impõe um prévio enquadramento da matéria em

questão atinente à protecção do segredo de negócio.

Refira-se, antes de mais, que incumbe prioritariamente ao Estado no âmbito

económico e social assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, de modo a

garantir a equilibrada concorrência entre as empresas (art. 81® alínea f) da

Constituição da República Portuguesa).

Indirectamente, a defesa da concorrência assume na nossa Lei Fundamental

uma vertente garantística da liberdade de empresa (art. 61°/1 da CRP), a que não

deixa de acrescer uma dimensão associada à tutela do direito de propriedade

privada (art. 62° da CRP) e ainda aos interesses económicos dos consumidores (art.

60°/1 da CRP).

O respeito pelas regras de promoção e defesa da concorrência é assegurado

pela Autoridade da Concorrência (AdC), que para o efeito, dispõe de poderes

sancionatórios, de supervisão e de regulamentação (art. 5° do Novo Regime Jurídico

da Concorrência - RJC).

No âmbito do exercício dos seus poderes sancionatórios, cumpre à AdC

identificar e investigar as práticas suscetíveis de infringir a legislação da

concorrência nacional e europeia, proceder à instrução e decidir sobre os respetivos
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processos, aplicando, se for caso disso, as sanções previstas na lei, nos termos da

alínea a) do n.° 2 do artigo 6.°, dos respectivos Estatutos.

No exercício dos poderes de inquirição, busca e apreensão que lhe são

atribuídos pelo art. 18° da RJC, a AdC tem o dever de acautelar o interesse legítimo

das empresas na não divulgação dos seus segredos de negócio (art. 30° do citado

RJC).

Como resulta da parte final do citado art. 30° do RJC, o dever de protecção do

segredo de negócio tem de articular-se com o disposto no art. 31°/3 do mesmo

diploma.

Estatui este último preceito que:

«Sem prejuízo da garantia dos direitos de defesa do visado peto processo, a Autoridade

da Concorrência pode utiiizar como meios de prova para a demonstração de uma infração às

normas da concorrência previstas na presente iei ou no direito da União Europeia a informação

ciassificada como confidencial, por motivo de segredos de negócio, ao abrigo da aiínea c) do

n.° 1 e do n.° 3 do artigo 15. ° e dos n.os2e3 do artigo anterior».

Por outro lado, a interpretação do quadro jurídico em análise não pode

deixar de atender ao disposto no artigo 43°/4 do RJC, ao estabelecer que «a

informação respeitante à vida interna das empresas pode ser considerada pela

AdC confidencial no acesso à informação administrativa quando a empresa

demonstre que o conhecimento dessa informação pelos interessados ou por

terceiros, lhe causa prejuízo sério».

Como decorre da lei, constituem segredos de negócio os elementos

respeitantes à actividade de uma empresa, cuja divulgação seja susceptível de a
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lesar gravemente, sendo os exemplos mais claros informações técnicas e/ou

financeiras relativas ao saber fazer, como métodos de cálculo dos custos,

segredos e processos de produção, fontes de abastecimento, quantidades

produzidas e vendidas, quotas de mercado, listagens de clientes e de

distribuidores, estratégia comercial, estrututuras de custos e de preços e política

de vendas de uma empresa.

Assim, os segredos de negócio dizem apenas respeito a informações que se

relacionam com uma actividade que tenha um valor económico efectivo ou

potencial e cuja divulgação ou utilização possa proporcionar vantagens

financeiras a outras empresas (vide Lei da Concorrência Anotada, Carlos Botelho

Moniz (coord)., Almedina, 2016, pág. 313).

A definição do que constitui, em cada caso, segredo de negócio a proteger

impõe uma ponderação casuística, de molde a conciliar os interesses em

presença, fundamentalmente, o interesse da transparência e da publicidade do

processo; o da protecção da confidencialidade das informações, cuja

divulgação pode lesar gravemente os interesses dos visados e de terceiro, o do

pleno exercicio do direito de defesa que pressupõe o conhecimento de toda a

informação reunida pela AdC, impondo-se que a cedência de um deles seja

efetivada apenas na estrita medida à salvaguarda dos outros (cf. artigo 18° da

Constituição da República Portuguesa).
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Neste contexto, a utilização como meio de prova de documentos

confidenciais abrangidos pelo segredo de negócio obedece ao exigente

mecanismo previsto no art. 30.“ do RJC.

Assim, realizadas buscas, apreensões de documentos ou outro material, ou

sempre que pretenda juntar documentos que contenham informação suscetível de

ser qualificada como segredo de negócio, a AdC deve promover, com

indispensável colaboração do visado, a identificação dos documentos que

possam enquadrar-se no conceito de segredo de negócio, concedendo, para o

efeito, ao visado pelo processo prazo não inferior a 10 dias úteis, para identificar.

de maneira fundamentada, as informações recolhidas que considere confidenciais

por motivo de segredos de negócio, juntando, nesse caso, uma cópia não

confidencial dos documentos que contenham tais informações, expurgada das

mesmas - artigo 3072 e 3 do RJC.

E observado o apontado mecanismo, a falta de colaboração ou motivação do

visado determina a não confidencialidade das informações, conforme estatui o art.

3074 do RJC.

A falta de concordância da AdC acerca da classificação e do pedido de

confidencialidade formulado pelo titular da informação eventualmente coberta

pelo segredo, encontra-se regulada no n.° 5 do art. 30° do NRJC.

2.2. Feito este enquadramento, analisemos cada uma das nulidades da

sentença arguidas pela visada Super Bock.
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a) Em primeiro lugar, sob a conclusão IX é invocada a violação do direito ao

contraditório, alegando a visada que a AdC violou o disposto nos arts 15° e 30°/3

do RJC, art. 3°/3 do CPC e 32°/5 da CRP e, ainda, nos arts. 12.° e 121.° do CPA, “na

medida em que não deu oportunidade à Recorrente, na qualidade de titular da

informação confidencial em causa, de exercer plena e eficazmente o seu direito ao

contraditório relativamente à utilização como meio de prova e consequente

divulgação dessa informação confidencial, em derrogação do direito da Recorrente à

proteção de segredos de negócio”.

Mais alega, sob as conclusões X, XI e XII, que:

- “A omissão pela AdC da identificação, de modo concreto e especificado, de

qual a informação confidencial que pretendia utilizar para efeitos do previsto no art.

31.°, n.° 3, da LdC é impeditiva de um efetivo exercício do direito ao contraditório da

Recorrente, na medida em que coloca a ora Recorrente na posição de - caso queira

exercer o seu direito de pronúncia - ter de rever centenas de trechos de informação

confidencial e sobre eles se pronunciar, incorrendo em significativos custos e às

cegas, ou seja, sem saber se todo esse labor não será absolutamente frívolo e inútil.

por implicar a análise de informação irrelevante para o processo em causa”.

- “A metodologia seguida pela AdC de indicar simplesmente à Recorrente o

título de documentos ou o título de secções de documentos dos quais constam

centenas de trechos confidencializados - que realisticamente não irá utilizar - obsta.

assim, a um efetivo exercício do direito ao contraditório da Recorrente, impedindo-a

de se pronunciar sobre todos os elementos de prova trazidos ao processo.
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redundando numa situação de insuficiência do inquérito ou da instrução, por não

terem sido praticados atos iegaimente obrigatórios, conforme resuita do art. 120°,

n.° 2, aiinea d), do CPP’’.

- O Tribunai a quo não deveria ter deixado de relevar que a decisão

impugnada foi notificada no mesmo dia em que foi adotada a decisão final do

processo de contraordenação (no dia 2 de novembro de 2021), verificando-se, por

isso, que no momento em que a AdC notificou à Recorrente a decisão impugnada

tinha pleno conhecimento da informação confidencial que havia utilizado e que já

constava da decisão final do processo”.

Contra pronunciaram-se quer o Ministério Público, quer a AdC.

Segundo esta autoridade administrativa, “não se compreende como é que

pode a Recorrente entender que o seu contraditório foi violado quando, através do

Oficio S-AdC/2021/2580, foi a mesma notificada do sentido provável de decisão da

AdC e lhe foi dada a oportunidade de se pronunciar acerca da conduta que a

Autoridade pretendia levar a cabo”; “Foi a Recorrente que, por sua própria iniciativa.

se privou de exercer o seu direito ao contraditório, por entender que essa pronúncia

lhe exigia a revisão da informação confidencial, o que, por ser temporalmente

dispendioso e excessivamente trabalhoso, deveria a AdC ter especificado os trechos

de informação que pretendia utilizar como prova, em detrimento do direito de defesa

das co-visadas”.
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A questão foi analisada pelo Tribunal a quo da seguinte forma:

“35. 0 respeito pelo direito ao contraditório nos processos sancionatórios é uma imposição

constitucional consagrada no artigo 32.“, n.“ 5, in fine, da Constituição, que também deriva do direito a

um processo equitativo, a que alude o artigo 20.“, n.“ 4, da Constituição, e que, no âmbito especifico do

processo de contraordenação, se pode considerar igualmente uma emanação dos direitos de audiência

e de defesa, previstos no artigo 32.“, n.“ 10, do diploma fundamental.

36. A sua formulação geral encontra-se plasmada na lei infraconstitucional no artigo 3.“, n.“ 3, do

Código de Processo Civil (CPC), aplicável aos autos por força das remissões sucessivas dos artigos

4.“, do Código de Processo Penal (CPP), 41.“, n.“ 1, do RGCO, e 13.“, da LdC.

37. O artigo 15.“ da LdC, citado pela Recorrente, podendo ser também uma refração do direito ao

contraditório tem, contudo, um âmbito mais específico, aplicando-se, em concreto, aos pedidos de

informações e documentos solicitados pela AdC, o que não é o caso. Por conseguinte, esta norma não

é aplicável à pretensão da Recorrente.

38. Também os artigos 12“ e 121.“ do CPA se têm por afastados da resolução do caso concreto,

porquanto a relação que se estabelece entre a AdC e os visados e demais intervenientes processuais

num processo de contraordenação por práticas restritivas da concorrência não é uma relação jurídico-

administrativa sujeita às normas do CPA, mas uma relação jurídico-sancionatória regulada pela LdC e

sucessivamente pelo RGCO, CPP e CPC.

39. Por sua vez, os artigos 30.“ e 31.“ ambos da LdC contêm previsões normativas que reconhecem o

direito á tutela dos segredos de negócio, sendo este o interesse que a Recorrente visa proteger. Por

conseguinte, destas normas resulta apenas que é legítima, à luz da lei, a pretensão da Super Bock em
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invocar o direito ao contraditório para tutelar o referido interesse. Contudo, das mesmas normas nada

se retira quanto às condições de efetivação desse direito.

40. Por fim, quanto aos artigos 120.°, n.° 2, alínea d) e 121.°, n.° 1, ambos do CPP, que a Recorrente

também invoca, apenas será de considerar a sua aplicação ao caso concreto se for de concluir pela

violação do direito ao contraditório.

41. Em face do exposto, impõe-se apreciar este primeiro fundamento de recurso à luz do disposto no

citado artigo 3.°, n.° 3, do CPC.

(...)

45. A Recorrente considera, no essencial, que o universo de pronúncia é demasiado vasto, tornando

impraticável o seu direito ao contraditório.

46. Contudo, não tem razão. É certo que o objeto de pronúncia inclui muitos segmentos confidenciais 

dispersos por 18 documentos. No entanto, não se trata de uma matéria nova, com a qual a Recorrente

tenha sido confrontada pela primeira vez quando foi notificada para exercer o contraditório. Há todo um

trabalho de análise e reflexão prévios que foi necessário para fundamentar os pedidos de

confidencialidade que pressupõe que a Recorrente saiba, em relação a cada um dos segmentos, quais

as razões que justificaram a sua proteção ou que, pelo menos, as possa revisitar por via da leitura dos

pedidos de confidencialidade. Adicionalmente, a Recorrente já foi notificada da nota de ilicitude. Tem

conhecimento, por isso, dos factos imputados e sabe ainda - porque isso lhe foi transmitido pela AdC

no Ofício com a ref.® S- AdC/2021/2580 - quais os parâmetros de decisão que a AdC irá considerar.

designadamente que a utilização dos meios de prova será limitada à necessidade de imputação da

infração ás pessoas visadas e à salvaguarda dos respetivos direitos de defesa (cf. ponto 9). Por fim, a
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Recorrente podia, nos termos do artigo 14.®, n.® 3, da LdC, requerer uma prorrogação do prazo, o que

nem sequer tentou.

47. Considerando todos estes fatores conclui-se que o exercício do contraditório por parte da

Recorrente era praticável, pelo que este direito não se mostra violado.

Concordamos inteiramente com o tribunal recorrido, não se divisando

qualquer violação in casu do princípio do contraditório.

Senão vejamos.

O citado art. 32°/10 da CRP estabelece que “nos processos de contra-

ordenação, bem como em quaisquer processos sancionatórios, são assegurados ao

arguido os direitos de audiência e de defesa”, o que é uma afirmação do princípio do

Estado de Direito no processo contra-ordenacional ou, nas palavras de Gomes

Canotilho e Vital Moreira, aquele preceito constitui uma irradiação para o Direito

sancionatório público «de requisitos constitutivos do Estado de direito democrático»

(v. Augusto Silva Dias, Direito das Contra-Ordenações, Almedina, 2020, pág.

193/194).

direito contra-Não podemos, contudo, deixar de ter presente que o

ordenacional ou de mera ordenação social tem autonomia, reconhecida pela

Constituição, face aos demais ramos do direito (cf. art. 165°/1 d) da Constituição da

República Portuguesa), designdamente face ao direito penal, atenta a diversa

natureza dos bens jurídicos e a desigual ressonância ética das condutas, o que
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estabelece a principal distinção entre crimes e contra-ordenações (vide acórdão do

TC n° 344/93 de 12/5/93), pelo que se impõe formular em cada decisão um juízo de

analogia substancial, aferindo se um dado princípio ou regra do processo penal é

transponível, com as devidas adaptações, para o processo contra-ordenacional (v.

Augusto Silva Dias, ob cit. pág 196), apontando assim para a necessidade.

adequação e adaptação como critérios norteadores da aplicação subsidiária do

regime do processo penal ao processo de contra-ordenação.

Volvendo ao caso sub Judice, foi impugnada pela recorrente a decisão do

TCRS que julgou improcedente o recurso, dessa forma confirmando a decisão da

AdC.

Como flui da matéria de facto assente, a decisão da AdC em apreço - de

levantamento de confidencialidades - data de 2/11/2021, seguindo-se a uma outra

datada de 14/09/2021 em que a AdC notificara a visada/ora recorrente de que previa

utilizar como prova documentos classificados pela Super Bock como confidenciais.

por se revelam necessários à imputação às visadas da infracção (prática concertada

restritiva da concorrência, nos termos do art. 9° do RJC e 10171 do TFUE) e

necessários à correcta e completa fundamentação da ecisão final (cf. facto provado

a). No ofício que procedeu a tal notificação a AdC listou um conjunto de 18

documentos (cf. facto provado b).

Em resposta a esta notificação, a visada apresentou requerimento invocando a

impossibilidade de pronúncia (facto provado c), na sequência do que a AdC proferiu

a decisão sob recurso, notificando a visada, nos termos e para os efeitos do disposto
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no art. 30°/1 e 31°/1, 2 e 3 do RJC, da decisão final de manter o sentido provável

de decisão (quanto ao levantamento de confidencialidades), confirmando a

utilização do conjunto de informações identificado no ofício classificadas pela

Super Bock como confidenciais para efeitos de demonstração e prova dos factos

que constituem a infracção, imputação às pessoas visadas e consequente

punibilidade na decisão final, fixando o prazo de dez dias para a visada apresentar

esclarecimentos adicionais sobre a natureza sigilosa das informações

confidenciais (cf. facto provado d) e fis. 606 dos autos).

Ora, o procedimento adoptado no caso observou o mecanismo imposto pelo

art. 30° do RJC e concretamente pelo n° 3 do preceito, destinado a proteger o

segredo de negócio, sem prejudicar os direitos de defesa.

Em linha com esta ressalva, nas linhas de orientação relativas à protecção de

confidencialidades no âmbito de processos sancionatórios e procedimentos de

supervisão, a AdC admitiu que a protecção conferida à informação confidencial por

motivo de segredo de negócio não é absoluta. O acesso a tal informação pode ser

permitido a advogado ou assessor económico externo da visada, estritamente para

efeitos do exercido dos direitos de defesa (Nuno Ruiz, Lei da Concorrência,

Comentário Conimbricense, 2017, pág. 435).

Ora, foi dada à recorrente a oportunidade de apresentar as informações

consideradas confidenciais e posteriormente a possibilidade de fazer

esclarecimentos. E o que se constata é que a Super Bock, na sequência da

notificação do sentido provável de decisão sobre o levantamento de
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confidencialidades, apresentou o requerimento de 28/9/2021 (fis 602), insurgindo-se

quanto à abordagem metodológica vertida no ofício da AdC (por indicar o título de

documentos ou secções de documentos e não os concretos trechos, obrigando a

visada a pronunciar-se sobre documentos inteiros ou sobre secções inteiras de

documentos), concluindo que nada tinha a dizer porque nada podia dizer e que

mantinha “o pedido de protecção requerida nos exactos termos em que minuciosa e

laboriosamente a requereu, identificou, fundamentou e sintetizou relativamente a

cada trecho de informação, não vislumbrando qualquer razão para apresentar

esclarecimentos adicionais sobre a confidencialidade requerida” (fls. 603 verso).

Como resulta dos autos e a própria recorrente admite, a mesma sabia

perfeitamente quais os documentos que estavam em causa, devidamente

identificados pela AdC, na medida em que já havia requerido a sua confidencialidade

e indicado as razões para tal, optando a visada por não apresentar esclarecimentos

adicionais.

Carece, pois, de fundamento a alegada postergação do exercício do

contraditório e consequente nulidade da sentença, porquanto a visada foi ouvida no

processo, sendo assegurados plenamente os seus direitos de defesa, em

obediência ao disposto nos art.s 30° e 31° do RJC, em conjugação com o art. 3°/3 do

CPC (ex w art. 4° CPP e 13° do RJC) e 32°/10 da CRP.

Termo em que improcede o recurso nesta parte.
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b) Em segundo lugar, sob a conclusão XXII, a recorrente invoca que a

actuação da AdC neste processo violou o princípio da prossecução do interesse

público e de outros princípios gerais da atividade da Autoridade, como seja o

da Justiça e da razoabiiidade, da boa-fé, da colaboração com os particulares e

da proteção dos dados pessoais, a que esta Autoridade se encontra adstrita, o

que resulta na violação do princípio da legalidade previsto nos arts 3.“ do CPA e

266.° da CRP.

Alegando sob a conclusão XXIII que “a manifesta divergência de critério

quanto ao procedimento de tratamento da informação confidencial imposto à

Recorrente e seguido pela Autoridade é, desde logo, visível na omissão pela

Autoridade da identificação da informação confidencial que pretende utilizar como

meio de prova, apenas listando a documentação toda em bloco, sem apresentar

qualquer fundamento para a sua utilização como meio de prova, muito menos.

adiantando um fundamento especifico para cada concreto trecho”

Acrescenta na conclusão XXVI que “A AdC não identificou especificadamente.

sequer, os parágrafos ou capítulos dos documentos. O único documento no qual a

AdC Identificou capítulos ou parágrafos foi a pronúncia sobre a Nota de Ilicitude (que

contém mais de 150 segmentos diferentes de informação confidencial), sendo que

os “capítulos” ou “parágrafos” que a AdC identificou correspondem, na verdade, a

todas as secções deste documento onde existe informação confidencial”.

Não assiste razão à recorrente.

Como refere a AdC na resposta ao recurso, “A Recorrente vem novamente
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criar confusão entre os procedimentos de identificação e proteção de

informação confidencial e os de levantamento de confidencialidades, quando o

que está em causa nunca poderá pôr em causa o resultado do

primeiro procedimento, já que, reitere-se, o levantamento da confidencialidade

opera única e exclusivamente para efeitos de notificação da decisão

conde natória”.

Sustenta ainda a AdC que:

“A Recorrente acusa a AdC de omitir informação compieta e inteligivel sobre a

informação confidencial que pretendia utilizar como meio de prova, quando, na

verdade, foi a Recorrente que se recusou a exercer o contraditório, abstendo-se de

demonstrar qualquer prejuizo grave na utilização de informação classificada como

confidencial.

A AdC identificou especificamente os documentos com informações

classificadas como confidenciais que pretendia utilizar e, quando apiicàvel, os

respetivos parágrafos ou capítulos, sendo que a efetiva utilização de cada uma das

referidas informações constam da peça processual a que se destinam,

nomeadamente na decisão final”.

Como, a este propósito, se pode ler na sentença recorrida (pág 25), “Este

fundamento de defesa é improcedente, porquanto a premissa referida não é correta. Assim, os ónus

que incidem sobre os sujeitos que pretendem beneficiar do regime de proteção dos segredos de

negócio resultam do disposto no artigo 30.®, n.® 2, da LdC, e o seu âmbito especifico, nomeadamente
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nos termos que a Recorrente afirma serem exigidos pela AdC, justificam-se na medida em que se trata

de compatibilizar vários direitos e interesses confiituantes entre si, designadamente, por um lado, a

proteção dos segredos de negócio e, por outro lado, os direitos de defesa, os direitos garantidos

pela publicidade do processo e o interesse na defesa da concorrência por via do sancionamento

das práticas restritivas da concorrência. Por conseguinte, aquilo que está em causa nessa tarefa, em

termos de direitos e interesses envolvidos e da melhor forma de os tutelar e compatibilizar, não é

equiparável aos interesses que a Recorrente pretende proteger, circunscritos à tutela dos segredos de

negócio.

Em consequência, este segundo fundamento de recurso ê igualmente improcedente.

Concordamos com a apreciação do Tribunal a quo, considerando que o

interesse público de defesa da concorrência que à AdC cabe promover, foi

compatibilizado com a protecção do segredo de negócio e os direitos de defesa da

visada, não se divisando a violação in casu dos apontados princípios

designadamente do princípio da legalidade consagrado no art. 26672 da CRP (ao

estabelecer a subordinação dos órgãos e agentes administrativos à Constituição e à

lei e 0 dever de actuarem, no exercício das suas funções, com respeito pelos

princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa

fé) e a que obedece o processo das contraordenações, por força do disposto no art.

43° do RGCO.

Por outra banda, também não resulta postergado o princípio constitucional da

prossecução do interesse público (art. 266°/1 da CRP), entendido este enquanto
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bem comum e exigência de satisfação das necessidades colectivas, constituindo a

promoção e defesa da concorrência um bem público também constitucionalmente

consagrado (art. 81° f) da CRP) e regulado pela Lei n° 19/2012 (RJC), cujo art. 7°

estabelece como critério base do exercício das atribuições da AdC o critério do

interesse público de promoção e defesa da concorrência.

Note-se que, na esteira do defendido pelo Ministério Público e pela AdC nas

suas respostas ao recurso e como decidido pelo Tribunal recorrido, não há que

aplicar in casu o CPA, nem os princípios que regem a actividade administrativa, na

medida em que não está em causa uma relação jurídico-administrativa, mas sim

uma relação jurídico-sancionatória regulada pelo RJC.

Em face do exposto, no caso vertente a observância pela AdC do regime

previsto nos arts 30° 31° em ordem a proteger o segredo de negócio da visada e

simultaneamente acautelar os direitos de defesa de todos os visados não permite

considerar violados os sobreditos princípios constitucionais.

Assim, improcede também este segmento recursório.

c) Em terceiro lugar, invoca a recorrente a violação pela AdC dos

princípios da proporcionalidade e da necessidade.

Alega sob a conclusão XXXV. que “A AdC encontra-se invariavelmente

adstrita a uma função garantística da proteção dos segredos de negócio das

empresas, conforme decorre do disposto no art. 30.° da LdC, cabendo-lhe, nesse
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âmbito, proferir uma decisão com justificação completa, adequada, fundamentada e.

sobretudo, sindicável, quanto à aceitação ou recusa dos pedidos de informação

confidenciais apresentados pelas empresas.

XXXVI. O legitimo interesse das empresas em proteger os seus segredos de

negócio e outra informação confidencial decorre desde logo da reserva da sua vida

privada (art. 26.° da CRP) e integra o conteúdo essencial dos direitos à iniciativa

privada e à propriedade privada, previstos nos arts. 61.° e 62.° da CRP, os quais têm

natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias, sendo-lhes aplicável o seu

regime.

XXXVII. Neste sentido, por aplicação do art. 17.° da CRP, estes preceitos são

diretamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas e privadas, só podendo ser

restringidos nos casos expressamente previstos na Constituição, devendo as

restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses

constitucionalmente protegidos.

XXXVIII.A AdC pode utilizar informação confidencial para a instrução de

processos, nos termos previstos no art. 31.°, n.° 3, da LdC, contudo a utilização

dessa informação como meio de prova está condicionada não só à garantia dos

direitos de defesa dos visados, como a um juízo de proporcionalidade entre a

necessidade de instrução do processo com a proteção da informação

confidencial do processo, que a AdC não efetuou no caso concreto”.

Também neste ponto, não assiste razão à visada.
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Temos por correcta a análise que, a este propósito, consta da sentença posta

em crise, onde se pode ler (pág. 32 a 35):

“90. No n.° 1 do artigo 30.°, da LdC, consagra-se o dever da AdC de, na instrução do processo, 
acautelar o Interesse legítimo das empresas, associações de empresas ou outras entidades na não 

divulgação dos seus segredos de negócio. Nos restantes números do preceito prevê-se um 

procedimento tendente à classificação da informação recolhida no âmbito das diligências previstas nas 

alíneas c) e d) do n.° 1 do artigo 18.° e sempre que a Autoridade da Concorrência pretenda juntar ao 

processo documentos que contenham informações suscetíveis de ser classificadas como segredos de 

negócio.
91. Contudo, a proteção dos segredos de negócio não é absoluta. Admite derrogações em 

nome da prossecução do interesse público de defesa da concorrência e em nome do direito de defesa 

dos demais visados.
92. Uma dessas derrogações está consagrada no n.° 3 do artigo 31.°, da LdC, na qual se 

esclarece que a AdC pode utilizar como meios de prova para a demonstração de uma infração às 

normas da concorrência previstas na LdC ou no direito da União Europeia a informação classificada 

como confidencial, por motivo de segredos de negócio, ao abrigo da alínea c) do n.° 1 e do n.° 3 do
artigo 15.° e dos n.°s 2 e 3 do artigo anterior.

93. Não se trata de uma derrogação total, pois no n.° 4, do artigo 33,°, da LdC, na redação
informaçãodada pela Lei n.° 23/2018, de 05.06, estipula-se que o acesso a documentos contendo 

classificada como confidencial, independentemente de ser utilizada ou não como meio de prova, é 

permitido apenas ao advogado ou ao assessor económico externo do visado e estritamente para 

efeitos do exercício de defesa nos termos do n.° 1 do artigo 25.° e da impugnação judicial da decisão 

da Autoridade da Concorrência, não sendo permitida a sua reprodução, total ou parcial por qualquer 
meio, nem a sua utilização para qualquer outro fim, sem prejuízo do disposto no n.° 7 do artigo 12.°, e 

nos artigos 14.° e 16.° da Lei n.° 23/2018, de 5 de junho.
94. Através deste regime legal, o legislador procurou conciliar os vários interesses 

juridicamente protegidos em conflito, que são os seguintes: os interesses salvaguardados pelos 

segredos de negócio; o direito de defesa dos visados; e a publicidade do processo.
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95. Para além da derrogação referida há outra a considerar com relevância para a decisão do 

caso, designadamente a inclusão de informação classificada como confidencial na decisão final 
condenatória.

96. Aqui entendemos que é possível incluir tal informação na decisão final, desde que seja 

necessária para efeitos de imputação dos factos e fundamentação da decisão em ordem ao exercício 

do direito de defesa, direito esse ressalvado, tal como se salienta na sentença de 14 de maio de 2021, 
Processo n.° 184/19.4YUSTR-B, pelo artigo 31.°, n.° 3, da LdC, não sendo aplicável a restrição de 

acesso plasmada no artigo 33.°, n.° 4, da LdC.
97. Concluímos neste sentido porque a aplicação de restrições ao conteúdo da decisão final 

violaria o núcleo essencial do direito de defesa, pois, tal como se entendeu na sentença de 14 de maio 

de 2021, Processo n.° 184/19.4YUSTR-B, citada pela AdC que [...]“no momento em que a AdC se vê 

confrontada perante informações confidenciais que importam ser utilizadas para fundamentar uma 

decisão condenatória dirigida a uma determinada empresa, essa entidade administrativa deve ter como 

norteador primordial o facto de não dever permitir apenas o acesso a uma decisão final em versão não 

confidencial ao co-visado, com elementos truncados e referências sob a fórmula de súmulas de 

conteúdos ocultados, já que isso violaria, crassamente, o núcleo do direito de defesa desse co-visado e 

seria um acto violador do disposto na primeira parte do n.° 3 do artigo 31.° do RJC, do artigo 58.° do 

RGCO e do n.° 10 do artigo 32.° do CRP, o que se traduziria numa decisão nula. Na verdade, o 

Arguido apenas poderá exercer aquele direito de defesa se tiver conhecimento pleno (não meramente 

fraccionado ou espartilhado) de todos os factos de que é acusado e dos fundamentos que lhe 

subjazem, não se compadecendo o exercício desse direito com rasuras, ocultações ou truncagens de 

palavras, mesmo que tal permita intuir o sentido do texto ocultado ou truncado. [...] Esse conhecimento 

não se compadece, reforçamos, com resumos ou versões truncadas, resumos e versões essas que 

deixariam nas mãos da AdC dar a conhecer aos Visados apenas um resquício da factualidade 

imputada e das provas subjacentes, deixando ao seu critério o seu modo de comunicar o conteúdo de 

uma decisão de condenação a essas Visadas. Tal permitiria à AdC escolher o que seria ou não 

conveniente comunicar.”
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98. Esclarecidos estes parâmetros torna-se evidente que a aplicação das referidas 

derrogações tem de ser ponderada em relação a cada informação classificada de confidencial, num 

juízo de adequação, necessidade e proporcionalidade, conforme sustenta a Recorrente.
99. Contudo, esta ponderação só pode ser concretizada em termos definitivos, conforme 

referido, na decisão final. Só nesse momento a AdC estará em plenas condições de determinar, com 

uma certeza acabada, por via da apreciação global dos meios de prova produzidos e dos demais 

elementos coligidos, quais os elementos probatórios que irá considerar e quais os segmentos que terá 

de incluir na decisão final.
100. Antes desse momento, apenas é exigível - porque apenas é possível - uma análise mais 

perfunctória para efeitos de concessão aos sujeitos afetados do direito ao contraditório, conforme 

sucedeu no caso. Análise essa que pode passar pela delimitação do universo potencialmente 

considerado em moldes mais amplos, desde que não seja comprometido o direito ao contraditório, 

como não aconteceu no caso.
101. O procedimento descrito não viola nenhum dos princípios e interesses invocados pela 

Recorrente, porque da decisão da AdC não resulta uma utilização indiscriminada e não ponderada 

casuisticamente de todas as informações classificadas como confidenciais a pedido da Super Bock. 
Essa utilização apenas será efetivada na decisão final. A decisão impugnada cumpriu apenas a função 

de garantir o contraditório prévio.
102. Em consequência, não assiste razão à Recorrente e mostra-se prejudicada a questão de 

inconstitucionalidade material invocada, porquanto não se fez aplicação, no caso concreto, da 

interpretação sancionada.

103. Em face do exposto, improcede também este fundamento de recurso”.

Não podemos deixar de acompanhar o entendimento do Tribunal a quo.

O invocado princípio da proporcionalidade constitui um princípio estruturante

do Direito Penal comum ao Direito das Contra-ordenações, conhecendo embora
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aqui uma aplicação mais flexível, por não estar em causa a privação da liberdade

das pessoas (v. Augusto Silva Dias, ob. cit. pág. 57).

As necessidades de adequação e maior flexibilidade dos princípios

constitucionais quando aplicáveis ao Direito das Contra-ordenações tem sido

reconhecida também pelo Tribunal Constitucional (cf. acórdãos n°s 659/2006, de 29

de Novembro, 128/2010, de 13 de Abril e 461/2011, de 11 de Outubro).

De qualquer forma, na medida em que as coimas e respectivas sanções

acessórias são restritivas de direitos patrimoniais e de liberdades económicas, a sua

cominação e aplicação não pode deixar de obedecer às exigências do princípio da

proporcionalidade consagrado no art. 18°/2 da CRP, considerando este princípio em

sentido estrito (com relevância particular no que toca à correspondência entre a

gravidade das coimas e a gravidade das infracções), ou na acepção mais lata.

abrangendo a adequação e necessidade.

No caso dos autos e contrariamente ao sustentado pela recorrente, o Tribunal

a quo procedeu a adequado juízo de proporcionalidade entre a necessidade de

instrução do processo e a proteção da informação confidencial, observando

rigorosamente, como vimos, o estatuído no art. 30° e 31°/3 do RJC.

Não se vislumbra, pois, de que forma foi suprimido o direito da recorrente à

protecção do seu segredo de negócio, quando a AdC logrou demonstrar a existência

do interesse contraposto de defesa da concorrência que lhe cabe promover.

conciliando-o de modo equilibrado com os direitos de audição e defesa da visada
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Super Bock, ao que acresce a circunstância de entretanto ter sido proferida a

decisão final do inquérito, autonomamente recorrível.

Consequentemente, nâo se verifica a inconstitucionalidade arguida (cf.

conclusão XLI), porquanto não se considera correcta a interpretação do art. 31°/3 do

RJC que aquela pressupõe.

Destarte, improcede a pretensão recursiva nesta parte, devendo negar-se

provimento total ao recurso.

V. DECISÃO

Em face do exposto, deliberam em negar provimento ao recurso, mantendo a

decisão recorrida.

Custas pela recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 3 UCs (art. 513°/1

CPP).

Notifique.

Lisboa, 29 de Junho de 2022

Ana Mónica C. Mendonça Pavão (Relatora)

Maria da Luz Teles Menezes de Seabra (Adjunta)

Ana Pessoa (Presidente)
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